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LEI Nº 2.916, DE 20 DE AGOSTO DE 2019 

Dispõe sobre as diretrizes para a 

elaboração e execução da Lei Orçamentá

ria Anual para o Exercício Financeiro de 

2020 e dá outras providências 

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, F ÁBIA DA SILVA 
PORTO, Prefeita Municipal. sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 12
. Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165. §2º. 

da Constituição federal, e na Lei Complementar nº 1 O 1, de 4 de maio de 2000. além 

dos dispositivos da Constituição Estadual, no que couber, na Lei federal n2 4.320, de 

17 de março de 1964. e demais normas, as diretrizes orçamentárias do Município de 

Santa Isabel para o exercício de 2020, compreendendo: 

encargos; 

e a assistência social; 

I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal; 

II - a estrutura e organização do orçamento; 

III - as diretrizes para elaboração do orçamento; 

IV - as disposições relativas à execução orçamentária; 

V - as disposições relativas à legislação tributária; 

VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e 

VII - as disposições relativas aos gastos com a educação. a saúde 

VIII - as disposições gerais. 

Parágrafo único. Integram esta Lei, os seguintes anexos: 

l - Anexo I - Riscos Fiscais; 

j' 
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11 - Anexo II - Metas Fiscais, contendo os seguintes 
demonstrativos: 

a) Demonstrativo I - Metas Anuais;
b) Demonstrativo I.a - Memória e Metodologia de Cálculo

das Metas Fiscais; 
c) Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das

Metas Fiscais do Exercício Anterior; 
d) Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas

com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 
e) Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido:
f) Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos

Obtidos com a Alienação de Ativos; 
g) Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias

do Regime Próprio de Previdência dos Servidores; 
h) Demonstrativo Vll - Projeção Atuarial do Regime

Próprio de Previdência dos Servidores; 
i) Demonstrativo VIII - Estimativa e Compensação da

Renúncia de Receita; 
j) Demonstrativo IX - Margem de Expansão das Despesas

Obrigatórias de Caráter Continuado. 

ll] Anexo III Descrição dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos para o Período; 

IV - Anexo IV - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao 
Desenvolvimento do Programa Governamental; 

V - Anexo V - Estrutura de Órgãos, Unidades Orçamentárias e 
Executoras; 

VI - Anexo VI - Relação de Entidades Autorizadas a Receber 
Recursos Públicos - Subvenções Sociais. 

CAPÍTULO II 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL 

Art. 2º. A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes 
Legislativo e Executivo e seus fundos, observando-se os seguintes objetivos: 

/-
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l - combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão 
social; 

II - dar apoio aos estudantes carentes para prosseguirem seus 
estudos no ensino médio e superior; 

III - promover o desenvolvimento do Município e o crescimento 
econômico; 

IV - reestruturar e reorganizar os serviços administrativos. 
buscando maior eficiência e eficácia de trabalho e de arrecadação; 

V - oferecer assistência à criança e ao adolescente; 
VI - realizar melhoria da infraestrutura urbana; 
VII - oferecer assistência médica, odontológica e ambulatorial à 

população. através do Sistema Único de Saúde; 
Vlll - austeridade na gestão dos recursos públicos. 

Art. 3Q . A elaboração e a aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 
e a execução da respectiva Lei deverão ser compatíveis com a obtenção da meta de 
superávit primário para o Município, conforme demonstrado no Anexo de Metas 
Fiscais constante em anexo nesta Lei. 

Art. 4º. As prioridades e metas fisicas da Administração Pública Municipal 
para o exercício de 2020, atendidas as despesas que constituem obrigação constitucio
nal ou legal do Município e as de funcionamento dos órgãos e entidades que integram 
os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, correspondem às ações relativas à 
melhoria contínua dos serviços públicos prioritários, os quais terão precedência na 
alocação dos recursos no Projeto e na Lei Orçamentária de 2020. não se constituindo. 
todavia. em limite à programação da despesa. 

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 5º. A Estrutura Orçamentária que servirá de base para a elaboração do 
Orçamento Programa para o próximo exercício, deverá obedecer às disposições 
constantes nas legislações citadas no art. 1 º, bem como ao princípio da transparência e 
do equilíbrio entre receitas e despesas para cada fonte de recurso, abrangendo os 
Poderes Executivo e Legislativo. e seus fundos. sendo as despesas públicas identifica-
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das com a codificação das classificações institucional, econômica e funcional

programática. 

Art. 6º. Para efeito desta Lei, entende-se por: 

I - órgão: o maior nível da classificação institucional, que tem 

por finalidade agrupar unidades orçamentárias; 

II - unidade orçamentária: nível intermediário da classificação 

institucional, que tem por finalidade agrupar áreas da administração pública municipaL 

além das unidades executoras; 

III - unidade executora: o menor nível da classificação 

institucional, ficando facultada a sua utilização; 

IV - classificação econômica: aquela definida pela Portaria 

Interministerial STN/SOF nº 163, de 4 de maio de 2001, e suas alterações; 

V - função: o maior nível de agregação das diversas áreas de 

despesa que competem ao setor público; 

VI - subfunção: uma partição da função visando agregar 

determinado subconjunto da despesa do setor público; 

VII - programa: o instrumento de organização da ação governa

mental visando à concretização dos objetivos pretendidos; 

VIII - projeto: um instrumento de programação para alcançar o 

objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo. 

das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da 

ação de governo; 

IX - atividade: um instrumento de programação para alcançar o 

objetivo de um programa. envolvendo um conjunto de operações que se realizam de 

modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção 

da ação de governo; 

X - operações especiais: as despesas que não contribuem para a 

manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta 

um produto, e que não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

Parágrafo único. Cada programa identificará as ações necessárias para 

atingir os seus objetivos, sob a forma de projetos, atividades ou operações especiais. 

especificando os respectivos valores, bem como as unidades responsáveis pela 

realização da ação. 
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Art. 7º. As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas propostas 
parciais, deverão atender a estrutura orçamentária e as determinações emanadas por 
setores competentes da área. 

CAPÍTULO IV 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 8º. A proposta orçamentária não conterá dispositivo estranho à 
previsão da receita e à fixação da despesa, em face à Constituição Federal e à Lei 
Complementar nº 1 O 1, de 4 de maio de 2000 (LRF), e atenderá a um processo de 
planejamento permanente, à descentralização, à participação comunitária e compreen
derá os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, referentes aos Poderes Executivo e 
Legislativo Municipais, seus Órgãos, Fundos e entidades das Administrações Direta e 
Indireta. 

Art. 92
• A Câmara Municipal deverá enviar sua proposta orçamentária ao 

Poder Executivo até 30 (trinta) dias antes do prazo de encaminhamento ao Poder 
Legislativo do projeto de lei orçamentária para o exercício de 2020. 

Art. 1 O. O Poder Executivo enviará, dentro do prazo legal disposto na Lei 
Orgânica do Município de Santa Isabel, o Projeto de Lei Orçamentária à Câmara 
Municipal, que o apreciará até o final da Sessão Legislativa, devolvendo-o, a seguir. 
para sanção. 

Parágrafo único. Não havendo a devolução do autógrafo da Lei Orçamentá
ria até o início de 2020 para sanção, conforme determina o disposto no art. 35, § 2º. 
inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 
Federal, fica o Poder Executivo autorizado a realizar a proposta orçamentária, até a sua 
aprovação e remessa pelo Poder Legislativo. 

Art. 11. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social abrangerão os 
Poderes Executivo e Legislativo. bem como Entidades da Administração Direta e 
Indireta, e serão elaborados em conformidade com as portarias nº 42, de 14 de abril de 
1.999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão--MPOG, e nº 163, de 4 de 
maio de 2001 e atualizações. da Secretaria do Tesouro Nacional. 

li �� 
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Art. 12. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreenderão a 

programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias, inclusive 

especiais, e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal. 

Art. 13. A Lei Orçamentária dispensará, na fixação de despesa e na 

estimativa da receita, atenção aos princípios de: 

I - prioridade de investimento nas áreas sociais; 

II - austeridade na gestão dos recursos públicos; 

III - modernização na ação governamental; 

IV - princípio do equilíbrio orçamentário, tanto na previsão 

como na execução orçamentária. 

Art. 14. A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes gerais e aos 

princípios da unidade, universalidade e anualidade, devendo existir equilíbrio entre os 

valores de receita e despesa para o exercício e, ainda, as seguintes disposições: 

1 - as unidades orçamentárias projetarão suas despesas correntes 

até o limite fixado para o ano em curso, levando-se em consideração o contido no 

inciso III, consideradas as suplementações, ressalvados os casos de aumento ou 

diminuição dos serviços a serem prestados; 

II - na estimativa da receita considerar-se-á a tendência do 

presente exercício e o incremento da arrecadação decorrente das modificações na 

legislação tributária; 

III - as receitas e despesas serão orçadas segundo os preços 

vigentes no momento de sua elaboração, observando a tendência de inflação projetada 

por índice oficial publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE: 

IV - as despesas serão fixadas, no mínimo, por elementos. de 

conformidade com as definições da Portaria STN n2 163/2001 e atualizações e com o 

disposto no art. 15 da Lei nº 4.320/1964; 

V - somente poderão ser incluídos novos projetos, quando 

devidamente atendidos aqueles similares em andamento, bem como após contemplar 

as despesas de conservação do patrimônio público; 

VI - não poderá haver previsão de receitas de operações de 

crédito montante que seja superior ao das despesas de capital, excluídas as por 

antecipação da receita orçamentária; 
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VII - Os recursos legalmente vinculados à finalidade específica 

deverão ser utilizados exclusivamente para o atendimento do objeto de sua vinculação. 

ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 

Parágrafo único. Os projetos a serem incluídos na lei orçamentária anual 

poderão conter previsão de execução por etapas, devidamente definidas nos 

respectivos cronogramas tisico-financeiros. 

Art. 15. As receitas e as despesas serão estimadas, tomando-se por base o 

índice de inflação apurado nos últimos doze meses, a tendência e o comportamento da 

arrecadação municipal do último ano, tendo em vista principalmente os reflexos 

provenientes do contexto socioeconômico nacional. 

§ 12
. Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as 

modificações na legislação tributária. incumbindo à Administração o seguinte: 

I - a atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias: 

II - a edição de uma planta genérica de valores; 

III - a expansão do número de contribuintes; 

IV - a atualização de cadastro imobiliário fiscal. 

§ 22
. As taxas de polícia administrativa e de serviços públicos deverão 

remunerar a atividade municipal de maneira a equilibrar as respectivas despesas. 

§ 32
. Os tributos. cujo recolhimento poderá ser efetuado em parcelas, serão 

atualizados monetariamente, segundo a variação estabelecida em legislação pertinente. 

§ 42
. Serão adotadas medidas imediatas que visem ao aumento do 

pagamento dos tributos em atraso, buscando-se a diminuição da dívida ativa e o 

aumento da arrecadação municipal, podendo para tanto realizar contratação de 

consultoria especializada para incremento no recebimento de tributos e, principalmen

te, atenuar os encargos tributários através de remissão dos juros e multas devidas. 

conforme legislação específica. 

§ 52
. Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação 

orçamentária e recursos financeiros previstos na programação de desembolso, e a 

inscrição de restos a pagar estará limitada ao montante das disponibilidades de caixa. 

conforme preceito da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

I � 



Município de Santa Isabel 
Paço Municipal Prefeito Joaquim Simão 

Paraíso da Grande São Paulo 

Lei n° 2. 916/2019- Página 8 de 52 

§ 6Q . Serão adotadas medidas que beneficiem os aposentados, pensionistas e

pessoas deficientes incapacitadas para o trabalho, isentando-os do pagamento do 

IPTU, conforme legislação específica. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Art. 16. Na execução do orçamento deverá ser indicado na receita e na 

despesa, a fonte de recurso e o código de aplicação, visando à distinção entre os 

diversos recursos que transitam no Município. 

Art. 17. O Poder Executivo fica autorizado nos termos da Constituição 

Federal a: 

I - realizar operações de crédito por antecipação da receita. nos 

termos da legislação em vigor; 

II - realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela 

legislação em vigor; 

III - contingenciar parte das dotações, quando a evolução da 

receita comprometer os resultados previstos nesta Lei. 

Art. 18. Os créditos adicionais especiais serão autorizados por lei específica 

e serão destinados a atender a despesas para as quais não haja dotação orçamentária 

específica. 

Art. 19. São vedados quaisquer procedimentos por parte dos ordenadores de 

despesa que viabilizem a realização de despesas sem a comprovada e suficiente 

disponibilidade de recursos em dotação orçamentária compatível. 

Art. 20. Será destinado à reserva de contingência, para o exercício de 2020, 

o montante equivalente ao percentual mínimo de 1 % (um por cento) e no máximo 5%

(cinco por cento) da Receita Corrente Líquida estimada nos termos da legislação vi

gente, visando ao atendimento de passivos contingentes ou de outros riscos e eventos

fiscais imprevistos.

I 
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§ 1 2
• A reserva de contingência de que trata o caput deste artigo será

identificada pela natureza da despesa com código 9.9.99.99.99. 

§ 22
. A autorização para utilização dos recursos de que trata o caput deste 

artigo será de competência da Secretaria Municipal de Finanças. 

Art. 21. Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária de 2020 

com dotações vinculadas às fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias. 

operações de crédito, alienação de bens e outros extraordinários, só serão executados e 

utilizados, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado, 

ainda, o montante ingressado ou garantido. 

Art. 22. O excesso, ou o provável excesso de arrecadação de que trata o 

art. 43, § 32 da Lei nº 4.320/1964, será apurado em cada fonte de recursos para fins de 

abertura de créditos adicionais suplementares e especiais, conforme exigência contida 

no parágrafo único do art. 82 e no inciso I do art. 50 da Lei Complementar 

nº 1 O 1/2000. 

Art. 23. Para atender o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder 

Executivo se incumbirá do seguinte: 

I - estabelecer, através de Portaria, a meta bimestral de 

arrecadação, a programação financeira e o cronograma de execução mensal de 

desembolso; 

II - publicar em até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada 

bimestre. relatório resumido da execução orçamentária, verificando o alcance dos 

dispositivos contidos no inciso anterior: 

III - publicar em até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada 

quadrimestre, relatório de gestão fiscal, verificando o alcance de metas fiscais; 

IV - Os planos, LDO, Orçamentos, Prestação de Contas, parecer 

do TCE-SP, serão amplamente divulgados, ficando à disposição da comunidade; 

V - Os desembolsos mensais dos recursos financeiros 

consignados à Câmara Municipal serão estabelecidos em forma de duodécimos de seu 

orçamento, obedecendo-se as disposições contidas na Constituição Federal. 

/ 
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§ 1 º. As receitas, conforme as previsões respectivas serão programadas em

metas de arrecadação bimestrais, enquanto que os desembolsos financeiros deverão ser 

fixados em metas mensais. 

§ 22
. A programação financeira e o cronograma de desembolso de que 

tratam este artigo poderão ser revistos no decorrer do exercício financeiro a que se 

referirem, conforme os resultados apurados em função de sua execução. 

Art. 24. Caso ocorra frustração das metas de arrecadação da receita. 

deverão os Poderes Executivo e Legislativo, respectivamente, por Decreto e Ato da 

Mesa, determinar a limitação de empenho, objetivando assegurar o equilíbrio entre a 

receita e a despesa. 

§ 1 º. No âmbito do Poder Executivo, a limitação a que se refere o caput

deste artigo será fixada em montantes por Secretaria, conjugando-se as prioridades da 

administração previstas nesta Lei. 

§ 22
. As Secretarias deverão considerar, para efeito de limitar despesas, 

preferencialmente, os recursos orçamentários destinados às despesas de capital 

relativas a obras e instalações, equipamentos e material permanente, e despesas 

correntes não afetas a serviços básicos. 

§ 32
. No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial. a 

recomposição das dotações cujos empenhos tenham sido limitados dar-se-á de forma 

proporcional às reduções efetivadas. 

§ 42
• Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações

constitucionais e legais, as destinadas ao pagamento do serviço da dívida, e as 

elencadas abaixo: 
1 - alimentação escolar; 

II - atenção à saúde da população; 

III - pessoal e encargos sociais; 

IV - sentenças judiciais; 

V - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de 

transferências voluntárias. 

I
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Art. 25. A concessão de subvenções sociais, auxílios ou contribuições a 
instituições sem fins lucrativos, que prestem serviços nas áreas de caráter educativo. 
assistencial, recreativo, cultural. esportivo, de cooperação técnica e voltada para o 
fortalecimento do associativismo municipal, dependerão de autorização legislativa e 
será calculada com base em unidades de serviços prestados ou postos à disposição dos 
interessados, obedecidos os padrões mínimos de eficiência previamente fixados pelo 
Poder Executivo. 

Parágrafo único. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos 
a qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a finalidade de 
verificar o cumprimento dos objetivos estatutários de sua criação, e deverão prestar 
contas na forma estabelecida pelo Executivo Municipal, junto à Secretaria responsável 
pelo repasse. 

Art. 26. É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária Anual ou seus créditos 
adicionais, de dotações para repasses a título de termos de colaboração, termos de 
fomento ou acordos de cooperação. ressalvadas aquelas, destinadas a organizações da 
Sociedade Civil, sem fins lucrativos. de atividade continuada, que se encontrem 
regulares quanto às entregas das prestações de contas dos recursos anteriormente 
recebidos do Município e que se caracterizem por serem de atendimento direto ao 
público, de forma gratuita: observadas ainda as exigências da Lei federal nº 13.019, de 
31 de julho de 2014 e suas alterações. 

Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de recursos por meio de 
termos de colaboração e termos de fomento, a entidade deverá atender aos requisitos 
previstos nos artigos 33 e 34 da Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, bem 
como às vedações consignadas nos artigos 39 e 40 do mesmo diploma legal. 

Art. 27. O custeio. pelo Poder Executivo Municipal, de despesas de 
competência de outras esferas de governo, somente poderá ser realizado: 

I - caso se refira a ações de competência comum dos referidos 
entes da Federação, previstas no art. 23 da Constituição Federal; 

II - se houver expressa autorização em lei específica, detalhando 
o seu objeto;

III - caso seja objeto de celebração de convênio, acordo, ajuste 

o

,

�mento congênere; 
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IV - se houver previsão na lei orçamentária anual. 

Art. 28. Para efeito de exclusão das normas aplicáveis à criação, expansão 

ou aperfeiçoamento de ações governamentais que acarretem aumento da despesa 

considera-se despesa irrelevante, aquela ação cujo montante não ultrapasse, para bens 

e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei n2 8.666/1993, e suas 

alterações. 

Art. 29. No exercício de 2020, o controle de custos e a avaliação dos 

resultados dos programas custeados com recursos orçamentários ficarão a cargo de 

comissões a serem instituídas no âmbito de cada Poder. 

§ 1 2
. As comissões encaminharão relatórios ao responsável pelo Controle 

Interno e ao Chefe do respectivo Poder até 30 (trinta) dias após o encerramento do 

semestre, apontando os custos apurados e a avaliação dos resultados dos programas e 

das ações. 

§ 22
. Os relatórios serão divulgados por afixação e permanecerão 

disponíveis para exame de qualquer cidadão. 

Art. 30. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de 

despesa que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente 

disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

Art. 31. As obras em andamento e a conservação do patrimônio público 

terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo 

projetos programados com recursos de transferências voluntárias e operações de 

crédito. 

Art. 32. Na execução do orçamento, deverá obrigatoriamente ser utilizado 

na classificação da receita e da despesa o código de aplicação, devendo ainda 

classificar as despesas até o nível de subelemento, sendo optativo o desdobramento do 

subelemento. 
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CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 33. Os atos relativos à concessão ou ampliação de incentivo ou 

benefício tributário com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de 

emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas. 

que importem em renúncia de receita, deverão obedecer às disposições da Lei 

Complementar nº 1 O 1, de 4 de maio de 2000, devendo esses benefícios serem 

considerados nos cálculos do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu 

impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois 

subsequentes. 

Parágrafo único. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em 

dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão 

ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de 

receita. 

Art. 34. O Poder Executivo poderá, até o dia 31 de outubro de 2019. 

submeter ao Legislativo, projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação 

tributária, especialmente sobre: 

I - revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de 

forma a corrigir distorções, inclusive com relação à progressividade do IPTU, e/ou 

instituir taxas e contribuições criadas por legislação federal; 

II - revogações das isenções tributárias que contrariem o 

interesse público e a justiça fiscal; 

III - revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos 

efetivos dos serviços prestados e ao exercício do poder de polícia do Município; 

IV - atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos 

movimentos de valorização do mercado imobiliário; 

V - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança. 

execução fiscal e arrecadação de tributos; 

VI - incentivo ao pagamento dos tributos em atraso, com 

renúncia de multas e/ou juros de mora; 

VII - revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição 

d
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VIII - revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços 

de Qualquer Natureza; 

IX - revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre 

Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e Direitos Reais sobre Imóveis; 

X - instituição de novas taxas pela utilização efetiva ou 

potencial de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou 

postos à sua disposição. 

Parágrafo único. O efeito econômico e fiscal das ações indicadas nos 

incisos do caput é parte integrante da projeção das receitas. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS 

COM PESSOAL E ENCARGOS 

Art. 35. O Poder Executivo poderá encaminhar projeto de lei visando à 

revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de carreira e salários. 

incluindo: 

1 - A concessão, absorção de vantagens e aumento de 

remuneração de servidores; 

II - A criação, aumento e a extinção de cargos, funções de 

confiança ou empregos públicos, bem como a criação e alteração de estrutura de 

carreira; 

III - O provimento de cargos ou empregos e contratações de 

emergência estritamente necessárias, respeitada a legislação municipal vigente. 

§ l 2
• O disposto neste artigo se aplica ao Poder Legislativo, no que couber.

§ 2º. As alterações autorizadas neste artigo dependerão da existência de 

prévia dotação orçamentária suficiente para atender as projeções de despesa de pessoal 

e os acréscimos delas decorrentes. 

Art. 36. No exercício de 2020, a realização de serviço extraordinário, 

quando a despesa houver extrapolado 95% (noventa e cinco por cento) dos limites 

I � J� \ 
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referidos no art. 22 da Lei Complementar nº 101/2000, somente poderá ocorrer quando 

destinada ao atendimento de relevante interesse público que enseje situações 

emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade, devidamente comprovada. 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AOS GASTOS COM A 

EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 3 7. A elaboração do projeto de lei orçamentária obedecerá às seguintes 

diretrizes gerais, sem prejuízo das normas financeiras estabelecidas pela legislação 

pertinente: 

I - A previsão de recursos mínimos destinados à manutenção e 

ao desenvolvimento do ensino, em conformidade com o art. 212 da Constituição 

federal, e com a Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996 e suas alterações; 

II - A previsão de recursos mínimos destinados ao atendimento à 

saúde, em conformidade com a Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 

2000; 

III - A previsão de recursos para garantir a execução dos 

programas, projetos e ações de assistência social, em conformidade com os arts. 203 e 

204 da Constituição Federal e com a Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), Lei 

federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 38. A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhar ao 

Poder Legislativo, dentro do prazo legal disposto na Lei Orgânica do Município de 

Santa Isabel, compor-se-á de: 

I - Mensagem; 

II - Projeto de Lei; 

III - Anexos relativos à Receita Pública; 

IV - Anexos relativos à Despesa Pública. 
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Parágrafo único. Os itens III e IV deste artigo constituem expressão 
genérica dos quadros da receita e despesa e serão desdobrados na forma do artigo 39 
desta Lei. 

Art. 39. Integrarão a Lei Orçamentária Anual, os seguintes anexos: 
1 - Anexo 1 - Quadro da Legislação da Receita; 
II - Anexo l.a - Demonstração da Receita e da Despesa Segundo 

as Categorias Econômicas; 

na; 

III - Anexo I.b - Resumo Geral da Receita; 
IV - Anexo II - Categoria Econômica por Órgão: 

a) Executivo;
b) Legislativo;
c) Reserva de Contingência.

V - Anexo II.a - Categoria Econômica por Unidade Orçamentá-

VI - Anexo II.b - Consolidação Geral por Categoria Econômica: 
VII - Anexo III - Evolução da Projeção da Receita; 
VIII - Anexo IV - Evolução da Projeção da Despesa; 
IX - Anexo V - Demonstrativo das Renúncias e Despesas 

Obrigatórias de Caráter Continuado; 
X - Anexo VI - Programa de Trabalho por Unidade Orçamentá-

na; 
XI - Anexo VII - Programa de Trabalho por Funções� 

Subfunções e Programas; 
XII - Anexo VIII - Despesa por Funções, Subfunções e 

Programas Conforme Vínculo de Recurso; 
XIII - Anexo IX - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e 

Funções; 
XIV - Anexo X - Demonstrativo da Compatibilidade do 

Orçamento com a LDO; 
XV - Anexo XI - Quadro Consolidado dos Programas de 

Governo; 
XVI - Anexo XII - Quadro Consolidado das Ações de Governo. 
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Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as
disposições em contrário.

Município de Santa Isabel, 20 de agosto de 2019.

FÁ DA SILVA PORTO
PREF1RT MUNICIPAL

\ 1\ 
ADA ER

I 
� LIMA

SECRETÁRIO CIPAL DE FINANÇAS 

---�-i 

V ALESCA ASSIANO SILVA
SECRET ÁRJA MUNIC AL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data supra.

Í 
MARIA ANGELA SANCHES

SECRETÁRIA MUNICIPAL GERAL DE GABINETE 
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MUNICÍPIO OE SANTA ISABEL 
LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
ANEXO 1: DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2020

ARF (LRF, art 4°, § 3°)
RISCOS FISCAIS

Descrição 
- Queda na arrecadação de tributos e transferências 
constitucionais em função do nível de atividade econômica.

- Condenações judiciais com consequente aumento na
despesa com precatóros judiciários.

- Recomposição do Fmdo de Reserva de Depósitos
Judiciais LC 151/15

TOTAL

FONTE: Estimativas Secretaria Municipal de Finanças

Ff\BJA DA SILVA PORm
Prefeita Municipal 

PROVIDÊNCIAS
Valor Descrição 

- Utili7.ação da reserva de contingência.
1.500.000

- Realocação de despesas com investimentos a serem
50.000 custeados com recursos do tesouro municipal 

50.000

1.600.000 TOTAL 

JOÃO ADOLFO DO CARMO 

Secretário Municipal de finanças
SÉRGIO F. DE PAULA

Contador 
CRC 1SP284781/03

R$ 1,00

Valor 
1.550.000

50.000

l.600.000
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AM F - Demonstr.ttivo 1 (LRF, art. 4º, § I º) 

ESPECIFICAÇÃO Valor Corrente 
(a) 

Receita Tot:11 166.400.000 

Receitas Prirmri1S (1) 161.647.397 

lkspesa Total 166.400.000 

Ocspesas prircírias ( 11) 164.811.000 

Resultado Prirmrio (Ili = 1 li) -3.163.603

Resultado Nominal -3.341.922

Divila Poolica Co!?iOoclada 7.433.805

Dfvoa Consolidada Líquila -7.020.700

fONTE/NOTAS: 
lnOação- IPC/\ -oroieçjo Focus-BACEN 

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL- SP 

LEI DE DIRl:mUZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO li - METAS FISCAIS 

METAS ANUAJS 

2020 

2020 2021 

Valor Constante 
%PIB Vahr Corrente 

Valor Constante 
(a I PIB) (b) 

160.153.994 0,134 169.990.000 157.316.577 

155.579.786 0.130 167.900.020 155.382.413 

160.153.994 0.134 169.990.000 157.316.577 

158.624.639 0.133 168. 879. 979 156.289.312 

-3.044.854 (0.003) -979.959 -906.899

-3.216.480 (0.003) -124.672 -115.377

7.154.769 0.006 7.146.576 6.613.770

-6.757.170 (0,006) -7.885.372 -7.297.486

Proj:ção do PIB do MW1icípio de Santa Isabel para o ano de 2016 scgw1do IOGE: RS 1.238. 723.000,000 

FÁBIA OA SILVA PORTO 
Prcfcila Municípal 

JOÃO ADOLFO 00 CARMO
Secrctári> Municipal de Finanças 

%PIB 
(b I PIB) 

0.137 

0.136 

0.137 

0.136 

(0.001) 

(0.000) 

0.006 

(0.006) 

2022 

Valor Com:nte 
Valor Constarte 

(e) 

177.240.000 158.097.408 

176.800.827 157.705.667 

177.240.000 158.097.408 

173.603.000 154.853.218 

3.197.827 2.852.450 

-1.188.527 -1.060.161

6.764.086 6.033.539

-9.073.898 -8.093.883

SÉRGIO F. OE PAllLA
Contador 

CRC ISP284781/03 

RS I 

%Pll3 
(e I PIR) 

0.143 

0.143 

0.143 

0.140 

0.003 

(0.001) 

0.005 

(0.007) 
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MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO II - METAS FISCAIS 
MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS FISCAIS 

2020 

AMP - (LRF, art.4º, § 2°, II) 

Conforme estabeleceo § 1 ° do art. 4° da Lei de Responsabilidade Fiscal -
LRF, integrará o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias o Anexo de Metas Fiscais 
e nele serão estabelecidas as metas anuais expressas em valores correntes e constantes. 
Compõem as metas anuais os valores correspondentes às receitas, despesas, resultado
nominal, resultado primário, bem como o montante da dívida pública, projetados para 
a o exercício a que se refere a Lei de Diretrizes Orçamentárias ou seja, 2020 e ainda 
para os dois exercícios seguintes, 2021 e 2022. 

Apresentamos a seguir a metodologia utilizada para elaboração das metas 
anuais constantes do anexo mencionado, acompanhada da respectiva memória de 
cálculo que balizaram a preparação dos principais parâmetros definidos para a 
confecção da Lei de Diretrizes Orçamentárias e que,com os necessários ajustes e 
atualizações, nortearão ae laboração da futura Lei Orçamentária Anual. 

Em relação às receitas, a elaboração das previsões para o períodode 2020 a 
2022 foram realizadas, tendo por base os índices da inflação oficial medida pelo Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), conforme projeções apresentadas no Boletim Focus do Banco 
Centraldo Brasil do dia 05 de abril de 2019, bem como de crescimento do Produto 
IntemoBruto - PIB, estimado na mesma publicação. Tais índices previstos são aseguir 
demonstrados: 

J
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Tabelal:Premissas utilizadas para inflação e Produto Interno Bruto 

2019 1,97 l,O 197 3,9 1,039 
2020 2,7 1,027 4 1,04 
2021 2,5 1,025 3,75 1,0375 
2022 2,5 1,025 3,75 1,0375 

Fonte: Boletin Focus - BACEN 5/04/209 

Além da aplicação destes índices em conjunto ou isoladamente, conforme 
anatureza de cada rubrica de receita projetada, na realização das previsões foram 
também considerados os efeitos de reformulações operacionais para estreita aplicação 
dalegislação existente no que se refere às receitas tributárias, aliadas aos processos de 
eficientização de sua cobrança, em sintonia com a responsabilidade fiscal na gestão 
dos tributos. Consideramos também a aplicação de treinamentos específicos aos 
profissionais da fiscalização, acerca da correta interpretação e bom emprego das leis 
tributárias. 

Foram também consideradas as expectativas de crescimento das receitas 
detransferências constitucionais, mantendo especial atenção ao comportamento do 
Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços, o ICMS, sobre o qual 
mantemos constante revisão das DIP AM - Declaração para o Índice de Participação 
dos Municípios, com o objetivo de instruir as empresas estabelecidas no Município de 
Santa Isabel quanto ao correto preenchimento de informações ao fisco estadual. Tal 
medida visa garantir que o município seja recompensado pela sua real contribuição no 
valor adicionado estadual, em contraposição à recente tendência de queda verificada 
que resultou em 2018 arrecadação nominalmente menor que aquela auferida no 
exercício de 2017, deixando assim, o município em situação de desvantagem na 
repartição deste tributo. 

No que se refere às receitas advindas de transferências obrigatórias de 
outros entes da federação, nos valemos das projeções realizadas pelas Pastas 
destinatárias destes recursos as quais lidam diretamente com as entidades responsáveis 
pelos repasses. 

Previmos ainda, o recebimento de transferências voluntárias, na forma de 
emendas parlamentares estaduais e federais ou na forma de convênios diversos, com 
tratativas em andamento e que apresentam possibilidades futuras de incremento da 
receita municipal para as finalidades específicas em cada ajuste a ser pactuado. 
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Foram considerados também, os ingressos previstos no âmbito do Programa 

Avançar Cidades, em andamento junto ao Ministério das Cidades, que representará 

para o município uma receita de capitalde R$ 6,7 milhões a ser utilizada como 

investimento na requalificação de 25 ruas do município. 

A seguir apresentamos a projeção de receitas, que considerou os valores 

efetivamente realizados nos três exercícios anteriores e a proposta orçada para o 

exercício em curso. 

Tabela2: Receitas Municipais realizadas, Orçada e Projetadas - Preços Correntes 

ALIENAÇÕES 

ASSIST.SOCIA L-EST A DO 

ASSIST.SOCIAL-UNIÃO 

ODE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
CONVÊNIOS-ESTADO 
CONVÊNIOS-UNIÃO 
DiVlDA ATIVA 
EDUCAÇÃO-ESTA DO 
FNDE 
FPM 
FUNDES 
ICMS 
IPI 
IPTU 
IPVA 
IRRF 

ISSQN 
ITBI 
!TR 

LC87 

MULTAS 
OPERAÇÃO DE CRÉDITO 
OUTRAS RECEITAS 
REC. PATRIMONIAIS 
RESTITUIÇÕES 
RETENÇÕES FUNDEB 
ROYALT )COMPENSAÇÕES 
RPPS 
SAÚDE- ESTA 00 
SAÚDE-FEDERAL 
SERVIÇOSrr A XAS 

Nota: Valores em R$1 

86.123 

l 17.974 

91.2!5 

2.735.909 
5.183.165 

191.238 
1.785.460 
3.744.290 
4.443.017 

29.764.7!7 
24.371.203 
25.912.739 

177.343 
8.929.180 
6.079.213 
2.409.590 

10.087.368 
640.774 
63.009 

126.595 
498.708 

461.785 
2.261.341 

662.086 
12.015.598 -
1.196.419 

18.991 
899.114 

13.247.245 
2.012.881 

85.050 

70.100 

641.361 

!25.043 

2.833.839 
31.105 

542.258 
2.798.175 
3.592.247 
4.680.094 

28.720.619 
25.462.836 
27.471.309 

!97.822 
9.603.768 
6.284.374 
3.567.2!3 

10.939.096 
597.929 
65.759 

128.052 
608.483 

1.189.717 
1.231.259 

745.897 
12.097.743 

1.753.653 
20.433 

803.611 
14.978.945 
1.592.703 

401.000 

77.359 !25.000 

261.248 650.000 

99.210 !31.000 

2.922.212 3.015.000 
1.654.459 2.563.000 

134.633 1.183.100 
2.812.281 3.050.000 
4.180.314 3.687.000 
5.571.678 5.857.000 

30.596.197 32.531.000 
27.797.362 29.540.000 
26.409.151 36.820.000 

2!2.!05 218.000 
10.394.690 12.723.!00 
6.491.854 6.660000 
2.988.150 2.755.000 
8.307.245 9.711.200 
l.029.036 l.!09.200 

75.225 22.000 
113.382 118.000 
727.365 641.100 

615.381 28.000 
325.856 258.500 
524.029 602.000 

12.288.721 - 14.767.600 -
2.558.744 2.347.000 

20.054 14.000 
452.889 531.000 

18.311.158 17.183.500 
2.530.707 2.012.900 

!67.929

!25.358

649.703

133.581 

3.105.450 
1.046.000 

135.000 
3.235.539 
3.759 634 
5.493.913 

33.171.861 
30.692.060 
37.656.719 

222.295 
13.548.690 
6.791.202 
2.805.275 
9.902.511 
1.131.051 

22.858 
110.000 
653.730 

4.316.093 
28.552 

268.582 
613.859 

15.078.815 -
2.393.236 

14.546 
585.364 

16.606.824 
2.091.403 

152.204 

128.743 

667.245 

137.187 

3.198.614 
1.150.000 

100.000 
3.360.918 
3.861.144 
5.642.249 

34.067.501 
30.692.060 
40.270.299 

228.297 
15.495.152 
6.974.564 
2.874.712 

10.676.215 
1.161.590 

23.772 
110.000 
671.380 

1.658.451 
29.322 

279.325 
630.434 

15.804.778 
2.457.853 

15.128 
601.169 

16.305.581 
2.173.669 

149.373 

131.961 

683.926 

140.617 

3.294.572 
1.15-1.000 

100.000 
3.484.664 
3.957.673 
5.783.305 

34.919.188 
30.692.060 
43.154.196 

234.004 
19.282.025 
7.148.929 
2.940.861 

11.488.065 
1.190.629 

.24.664 
110.000 
688165 

30.056 
289.799 
646.194 

16.574.835 
2.519.300 

15.695 
616.198 

16.685.720 
2.258.994 
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A Tabela 3, a seguir, apresenta a preços de 2019, o conjunto de receitas 
realizadas nos últimos três exercícios (2016. 2017 e 2018), além das projetas para os 
anos de 2020, 2021 e 2022. Tanto a para a correção quanto para a deflação de valores. 
foram utilizados o Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pelo 
IBGE (2016, 2017 e 2018) e projetado pelo Banco Central do Brasil, para os demais 

anos em análise. 

Tabela3: Receitas Municipais realizadas. Orçada e Projetadas-Preços Constantes de 

2019 
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AUENAÇÔl:.5 
ASSIST.SOCIAL-ESTADO 97.775 
ASSIST.SOCIAL-UNJÀO 133.935 
CIDE 103.555 
ILUMINAÇÃO PÜBLICA 3.106.050 
CONVÊNlOS-fSTADO 5.88-1.396 
CONVÊNIOS-UNIÃO 217.110 
DÍVIDA ATIVA 2.027 016 
EDUCAÇÀ0-1:STADO 4.250.856 
FNDE 5.0+l.113 
FPM 33.791.589 
FUNDEB 27.668.386 
ICMS 29.418.476 
IPI 201.336 
IPTU 10.137.210 
JPVA 6.901.670 
lRRF 2.735.583 
!SSQN 11.45::! 089 
ITBI n746S 

ITR 71.534 
LC87 143.722 
MULTAS 566.178 
OPERAÇÀO DE CRÊDITO
01.JTRAS RECEITAS 524 260 
REC. PA TRIMONJA IS 2.567.278 
Rf.'STITUIÇÔES 751.660 
RETENÇÔl:.5 FUNDES • 13.641.190 • 
ROYALT JCOMPENSAÇÔ� 1.358.283 
RPPS 21.560 
SAÚDE- ESTADO 1.020.755 
SA ÚDE·FEDERAL
SERVI SfTAXAS

Nota: valores em RSI 

90842 
74.874 

685.042 
133.559 

3.026.841 
33223 

579.189 
2988.749 
3.836.901 
4.998.838 

30.676.673 
27.197.014 
29.342.276 

211.295 
10.257.844 
6.712.380 
3.810.163 

11.684 117 
638.652 

70.238 
136.774 
649.925 

1.270.744 
l.315.116

796.697
12921.675 
1.873088 

21.824 
858.341 

15.999.105 

80.260 
271.045 
102.930 

3.031 795 
1.716.501 

139.681 
2.917.742 
4.337.076 
5.780.616 

31.743.555 
28 839.763 
27.399.494 

220.059 
10.784 491 
6.735.298 
3. 100.206
8.618.767
1.067625

78.046 
117.634 
754.641 

638.458 
338.075 
543.680 

12.749.548 
2654 697 

20.806 

401.000 
125.000 
650.000 
131.000 

3.015.000 
2563.000 
1.183.100 
3.050.000 
3.687 000 
5.857.000 

32.531.000 
29.540.000 
36.820.000 

218.000 
12723.100 
6.660.000 
2.755.000 
9.711.200 
1.109.200 

22.000 
118.000 
641.100 

28.000 
258.500 
602.000 

14.767.600 
2347000 

14.000 
531.000 

17.183.500 

161.625 
120.653 
625.316 
128.567 

2.988.884 
1.006.738 

129.932 
3.114.090 
3.618.512 
5.287.693 

31.926.719 
29.540.000 
36.243.233 

213.951 
13.040.125 
6.536.287 
2.699.975 
9.530.809 
1.088.596 

22.000 
105.871 
629.191 

4.154.083 
27 480 

258.500 
590.818 

14.512.815 
2.303.403 

Índice de atualização: IPCA: 2016:2017:2018 (IBGE)-2019:2020:2021:2022 (Projeção Boletm FOCUS-BACEN) 

) 

140.856 
119.144 
617.500 
126.960 

2960.144 
1.064.263 

92.545 
3.110.348 
3.573.281 
5.221.597 

31.527.635 
28.403.846 
37.267.990 

211.276 
14.339.928 
6.454.583 
2.660.391 
9.880.261 
1.074.989 

22.000 
101. 799
621.326 

1.534 807 
27 136 

258.500 
583.432 

14.626.469 • 
2274.611 

14.000 
556.349 

15.089.936 

133.241 
117.709 
610.060 
125 430 

2938.-46 
1 029.36-1 

89.200 
3.IOS.307
3.530.2...">9
5.158.686

31 147.784 
27.Jn.201
38.493.379

208.731 
17 199.493 
6.376.817 
2.623.::!37 

I0.247 311 
1.062or 

:?:!.<XX> 
98.120 

613.84() 

26.809 
1585(•1 
576.40} 

14 7�.69() 
2247206 

1-1000 
549.646 
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Em relação às despesas, foram consideradas as compatibilizações necessá

rias, a fim de resguardar os ditames legais que estabelecem as relações de finalidades 

das receitas conforme suas vinculações, observando sempre os patamares legais de 

aplicação no ensino e na saúde, além dos gastos máximos com pessoal e encargos 

sociais e demais vinculações previstas na Constituição ou legislação infraconstitucio

nal. 

Ainda com relação à despesa, foram consideradas as projeções do montante 

da dívida pública com a possibilidade de incorporação de valores pretéritos. 

independentes da execução orçamentária, do exercício a que se refere a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e os dois seguintes. 

O cálculo do Resultado Nominal é resultado da diferença entre a Dívida 

Fiscal Líquida do exercício em análise e a Dívida Fiscal Líquida apurada no exercício 

imediatamente anterior. Para apurarmos o valor da Dívida Fiscal Líquida inicialmente 

apuramos o valor da Dívida Consolidada do município. Desta quantia (Dívida 

Consolidada Bruta) deduzimos a disponibilidade de caixa existente, as aplicações 

financeiras vigentes e os demais haveres registrados. Como resultado desta operação, 

teremos o valor da Dívida Consolidada Líquida. Para chegarmos ao valor da Dívida 

Fiscal Líquida deverão ser abatidos os valores referentes a passivos assumidos no 

exercício, mas que referem-se a exercícios anteriores. 

O objetivo de medir a evolução da Dívida Fiscal Líquida é avaliar o 

comportamento temporal do ente federado em relação ao seu endividamento e sua 

elaboração ocorreu conforme a técnica vigente considerando as estimativas de ativo 

disponível, haveres financeiros e restos a pagar, em razão da participação histórica 

destes na Receita Corrente Líquida - RCL. 

Quanto à projeção da dívida consolidada, levou-se em consideração os 

passivos atualmente incorporados e as perspectivas futuras, seja de operações de 

crédito em curso. seja de riscos fiscais que possam vir a impactar o orçamento 

municipal. 

O Resultado Primário é um indicador que busca medir o comportamento 

fiscal do Governo no período e resulta da diferença entre a Receita Primária e a 

Despesa Primária. Ele foi projetado com base nos valores previstos para receitas e 

despesasprimárias,seguindo-se estritamente o Método definido no Manual de 

Demonstrativos Fiscais - MDF, editado pela Secretaria do Tesouro Nacional do 

Ministério da Fazenda, em sua 9ª edição, conforme Portaria 389 de 14 de junho de 

2018. 
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Quanto aos Valores Constantes, estes se basearam nos valores correntes 

abstraídos da variação do poder aquisitivo da moeda, expurgando os índices de 

inflação aplicados no cálculo do valor corrente, ou seja: valores correntes projetados. 

menos a inflação acumulada estimada para o sexercícios de 2020 a 2022. 
Por fim. registre-se que no Demonstrativo de Metas Anuais utilizamos a 

última mensuração do Produto Interno Bruto - PIB para o Município de Santa Isabel, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, para o exercício 

de 2016, que totalizou o valor de R$ l.238.723.000,00. 
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MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL - SP 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO 11- METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2020 

AMF- Demonstrativo Il (LRF, art. 4°, §2°, inciso 1) 
Variação 

Metas Previstas em Metas Realizadas em 
ESPECIFICAÇÃO 2018 %PIB 2018 %PIB Valor 

R$ I 

% 

(a) (b) (e) = (b-a) (e/a) xi 00 

Receita Total 155.300.000 0,125 145.905.253 0,118 -9.394.747 -6,049

Receitas Primárias (1) 154.468.030 0,125 145.579.397 0,118 -8.888.633 -5,754

Despesa Total 155.300.000 0,125 153.778.972 0,124 -1.521.028 -0,979

Despesas Primárias (li) 154.400.000 0,125 153.642.729 0,124 -757.271 -0,490

Resultado Primário ()-11) 68.030 0,000 -8.063.332 (0,007) -8.131.362 -11952,612

Resultado Nominal -150.000 (0,000) 8.198.008 0,007 8.348.008 -5565,339

Dívida PúblK:a Consolidada 600.000 0,000 2.112.795 0,002 1.512.795 252,133

Dívida Consolidada Líquida -15.000 (0,000) -6.763.020 (0,005) -6.748.020 44986,797 

NOTA: Projeção do PIB do Município de Santa Isabel para o ano de 2016 segundo o IBGE: R$ l.238.723.000,000 
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MUNICÍPIO DE SANTA ISAIJEL - SP 
LEI DE DIRE'llUZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO li - METAS FISCAIS 
ME

T

AS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERC1CIOS ANTERIORF.S 

2020 

% 201(} % 2020 % - "21 -O}. 

Rl:ccila Total 142.270.400 155.300.000 9.16 161.720.000 4, 13 166.400.000 2.89 169.990.000 2.16 177.240.000 
Receitas Pri1n{1ria� ( 1) 141.520.400 154.468.030 9.15 161.461.500 4.53 166.131.418 2.89 167.900.020 1.06 176.800.827 
Despesa Total 142.270.400 155.300.000 9.16 161.720.000 4.13 166.400.000 2.89 169.990.000 2.16 177.240.000 
Despesas Prinárns ( li) 140.870.400 154.400.000 9.60 160.330.000 3.84 164.811.000 2.79 168.879.979 2.47 173.603.000 
Rl!stdtado Pritmrio (1- li) 650.000 68.030 -89.53 1.131.500 1.563.24 1.320.418 16.70 -979.959 -174.22 3.197.827
Resultado Nomiml -100.000 -150.000 50.00 -3.166.763 2.011.18 -3.341.922 5,53 -124.672 -96.27 -1.188.527
Oívt.la Púbica Corrolilada 550.000 600.000 9.09 790.000 31.67 7.433.805 840.99 7.146.576 -3.86 6.764.086
Dívt.la CoffiOfdada Lquicfa -15.000 -15.000 0.00 -14.161.000 94.306.67 -7.020.700 -50.42 -7.885.372 12.32 -9.073.898

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇ'OS CONSTANTES 
2017 2018 % 2019 % 2020 % 2021 % 2022 

Receia Total 151.959.903 161.123.750 6.03 161.720.000 0,37 160.153. 994 -0.97 157.316.577 -1.77 158.097.408 
Receitas Prim1\rias (1) 151.158.824 160.260.581 6.02 161.461.500 0.75 159.895.494 -0.97 155.382.413 -2.82 157.705.667 
Despesa Total 151.959.903 161.123. 750 6.03 161.720.000 0.37 160.153.994 -0.97 157.316.577 -1.77 158.097.408 
Despesas Prinárias (íl) 150.464.555 160.190.000 6.46 160.330.000 0.09 158.624.639 -1.06 156.289.312 -1.47 154.853.218 
Resukado Primári> (1-11) 694.269 70.581 -89,83 1.131.500 1.503, 12 1.270.855 12,32 -906.899 -171.36 2.852.450 
Rcsukado Norniml -106.811 -155.625 45,70 -3.166.763 1.934,87 -3.216.480 1.57 -115.377 -96.41 -1.060.161
Dívlia Pública Cornolilada 587.458 622.500 5,96 790.000 26.91 7.154.769 805,67 6.613.770 -7,56 6.033.539
Dívôa Corwlilada LijuôB -16.022 -15.563 -2,87 -14.161.000 90.894.38 -6.757.170 -52,28 • 7.297.486 8.00 -8.093.883

Nota: lnflacão 2017 e 2018: IPCA/IBGE- 2019: 2020:2021:2022: Proiccão IPCA- Focus-OACEN 

4.26 
5.30 
4.26 
2.80 

426.32 
853.32 

-5.35 
15.07

% 

0.50 
1.50 
0,50 

-0.92
414,53 
818.87 

-8.77
10,91
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AM F - Demomtrativo IV 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Patrimônio/Capital 

Reservas 

Resultado Acumulado 

TOTAL 

PATRIMÔNIO LÍQUlDO 

Patrimônio/Capital 

Reservas 

Resultado Acurn1Jado 

TOTAL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO li - METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2020 

'LRF. art.4º. 62°. inciso 1m 
2018 % 2017 % 

o 0,000 o 0,000 

16.196.559 12,191 4.680.530 4,012 

116.658.926 87,809 111.978.397 95.988 

132.855.485 l 00,000 116.658.926 100,000 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

2018 % 2017 o/o 

0,00 0,000 0,00 0,000 

0,00 º·ººº 0,00 0,000 

0,00 0,000 0.00 0,000 

0,00 0,000 0,00 0,000 

Fonte: Departamento de Contabilidade 
Nota: O Município não conta com Regime Próprio de Previdência 

l{li I uu 

2016 % 

o 0,000 

17.178.977 15,341 

94.799.419 84,659 

111.978.397 100,000 

2016 % 

0,00 0,000 

0,00 0,000 

0,00 º·ººº 

0,00 0,000 
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MUNICÍPIO DI� SANTA IS ABEL - SP 
LEI DE OIREl�IZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO li - METAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2020 

� ......... -'-•09'.l'I-•••• l'l'V • ..__..., .. .......... -• ,...._ Ih�'-' • • • 

RECEITAS REALIZADAS 2018 (a) 2017 (b) 

RECEITAS DE CAPITAL 1.192 85.912 
ALIENAÇÃO OE ATIVOS 1.192 85.912 
Alicnaçfü, de Bens Móveis 1.192 85.912 
Alienaçilo de Ocns lrroveis o o 

TOTAL 1.192 85.912 

DESPESAS LIQUIDADAS 2018 (d) 2017(e) 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 1.907 o 

DESPESAS DE CAPITAL 1.907 o 
lnvcstinentos 1.907 o 
Inversões Financeir'Js o o 

Arrortização d'J Dívila o o 

DESPESAS CORRENll\S DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA o o 

Regime Geral de Previdência Social o o 

Rcgjm: Própri> dos ScrviJorcs Púbicos o o 

TOTAL 1.907 o 

2018 2017 

2016 (e) 
145.742 
145.742 
145.742 

o 

145.742 

2016 (1) 
135.959 
135.959 
135.959 

o 

o 

o 

o 

o 

135.959 
2016 

SALOO FINANCEIRO 
(g) = ((la-lld)+lllh) (h) = ((lb-lle)+llli) (i) = lc i Ili)

VALOR (Ili) 94.981 95.696 9.783 

FONTE: Deoortamenlo de Contabilidade 
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MUNICÍPIO DESANTA ISABEL-SP 
LEl OE DIREfRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO li - METAS FlSCAIS 
RECEJTAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 00 REGIME PRÓPRIO OE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2020 

Al"1F - O.monstrativo VI (LRF, art 4°, §2º, inciso IV, ai inca a) 
RECEITAS 

RECEITAS PREVlOENCIARIAS - RPPS (&ceio lnira-Orçrurem.irias)(I) 
RECEITAS CORRENTES 

Receita de Conai:,wçõcs dos Segurados 
Pcs$0al Ciw 
Pes$0al Miliar 

Outras ReccilllS de Conri,uiçõcs 
Receila Paairronial 
RccciJa de Sen-iços 
Owas Rcc:citas Col'l'Cf1Cs 

Con"4>Cnsação Pre,'dcnciária do RGPS para o RPPS 
OllraS Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 
Alienação de Bens. Dicilos e Ativos 
Arrx>nm,ção de �s 
Outras Rcceiw de Capial 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 
RECEITAS PREv1DENCIÁRIAS - RPPS (lnua-Orç�m:iriasJ (li) 

RECEITAS CORRENTES 
Receita de C oooi,ujçõcs 

PaJtOnal 
Pcs$0alCM1 
Pessoal Miliar 

Cobcrrura do Délicit Aruarial 
Rc� de Débitos e Pan:elarn:nios 

Rcccila Paairronial 
Rcccila de Sc,v,;os 
Outras Rcccilas ColTCf1CS 

RECEITAS DE CAPITAL 
(-) Dl"nt!CÕES DA RECEITA 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDEl\CIARIAS (UI)• (1 T 11) 

DESPESAS 
DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (E,a;c10 lmrn-Orçamcntárias) (IV) 

ADMINISTRA( ÃO 
Despesas Corremos 
Despesas de Capilal 

PREVIDÉNCIA 
Pessoal Civil 
Pessoal Mililar 
Outras Despesas Prt'Vidcnciárias 

Co"l)Cnsat;ão Previdenciária do RPPS pan, o RGPS 
Dc,mis Despesas Pm'dcnciárias 

DESPES .... $ PREVIDENCIÁRIAS - RPPS n--Orçan=tirias) (V} 
ADMINISTRA( ÃO 

Despesas Corrcnres 
�<deCaoiml 

TOTAL DAS DESPESAS PREVlDENCIARIAS ('v1) =(IV� \') 

RESULTADO PREVfDE,�OARIO (\'Il)- (ffl + VI) 

APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS 
TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 

Pla!lo Filanceiro 
Rec\1'$0S para ( obertura de lnsufir:iéncias Financeiras 
ReCll'sos para Formação de Reserva 
ÔUltOS Aportes para o RPPS 

Plano Previdenciário 
Recursos para Cobenura de Delice Financeiro 
Rccooos para Cobetnra de Délic• Atuara! 
OUJtOS Annrtcs oara o RPPS 

RESERVA ORÇAMENTARIA DO RPPS 
BENS E DIREITOS DO RPPS 
Ncu·O municipodt Sa.ma babel não po$su, RPPS 

2016 

2016 

2016 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0. 00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0 00 
0.00 

0.00 
0. 00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

o,ool 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 

0.00 
0,00 

2017 

2017 

2017 

0.00 
0, 00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
000 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

0
100! 

o.oo
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
000 

0.00 
000 

RS l .00 
2018 

2018 

2018 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
o.oo
0.00 
0,00 
0. 00 
0. 00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0. 00 
0.00 
0. 00 
0.00 

0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

o.oo

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 

0.00 
0.00 
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MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL· SP 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRJAS 

A EXO li· \.1ETAS FISCAIS 
PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2020 

AMF • Demonstrativo VII (LRF, art.4°, � 2°, inciso IV, alínea a) R$ 1,00 

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FfNA 1CEIRO 

EXERCÍCIO PREVlDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRJO DO EXERCÍCIO 

(a) (b) (e)= (a· b) (d)= (d exerc. anl) + (e) 

2019 0,UIJ O,UI. 0,UI. o.uu
2020 0,00 0,00 0,00 º·ºº
2021 0.00 0,00 0,00 0,00
2022 0,00 0,00 0,00 0,00
2023 0,00 0,00 0,00 º·ºº
2024 0,00 0,00 0,00 0,00
2025 0,00 0,00 0,00 0,00
2026 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº
2027 0,00 0,00 0,00 0,00
2028 0,00 0,00 0,00 0,00
2029 0,00 0,00 0,00 0,00
2030 0,00 0,00 0,00 0,00
2031 0,00 0,00 0,00 0,00
2032 0,00 0,00 0,00 0,00
2033 0,00 0,00 0,00 º·ºº
2034 0,00 0,00 0,00 0,00
2035 0,00 0,00 0,00 0,00
2036 0,00 0,00 0,00 0.00
2037 0,00 0,00 0,00 0.00
2038 º·ºº 0,00 0,00 0,00
2039 º·ºº º·ºº 0,00 0,00
2040 0,00 0,00 0,00 0,00
2041 0,00 0,00 0,00 0,00
2042 0,00 0,00 0,00 º·ºº
2043 0,00 0,00 0,00 0,00
2044 0,00 0,00 0,00 0,00
2045 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº
2046 0,00 0,00 0,00 0,00
2047 0,00 0,00 0,00 0,00
2048 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº
2049 0,00 0,00 0,00 0,00
2050 0,00 0,00 0,00 0.00
205 l 0,00 0,00 0,00 0,00
2052 0,00 0,00 0,00 º·ºº
2053 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota: O municipio de Santa Isabel não possui RPPS 

' 
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lP'IU lscnçAo 

lPllJ e Isenção 
TAXAS 

ISSc Reduçilo e 
IPllJ Isenção 
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MUNICil'IO OI: SANTA ISABL:.1, • SP 
LEI DE DIRElRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO 11- Ml:"TAS FISCAIS 
t:SOMA.llVA t: C'Oi\lPENSAÇ,\O DA RENÚNCIA DE Rt:C'EIT,\ 

2020 

. V) 
RENÚNCIA DE RECEffA PREVISTA 

SETORES/PRCX,RAMASI /BENEFICIARIO 
2020 2021 2022 

LC 145 ele 16 de no,\:mbro de 201 O e LC 165 dc 5 de fc1\:rciro 
de 2014 lsc111a do pogame1110 os 111�,c1s com área de ale 
160m'. ct�os proprietários SCJam aposentados, pcns1oms1a ou 
portadores de dclíc1ênc1a. nas condições estabelecidas l.C 43 1 878 881 1 954 036 2 027313 
ele 26 de dc1.cmbro de 1995 Isenta os terrenos uroonos com 
área superior II wn hectare. com uttl1zação cfe.li\'11 fllta 
exploração O{!r1coln, pecu.ír1a e e,1ratm1-,,:getal 

Lct Complementar n• 62 de 29 de dct.embro de 1998: 1 .e1 
Complcmcntur n• ?()O ele 26 de fcwreiro de 2018 
Concedem desconto de n1é 200/o pora JXll!lllnento à ,,sta e de alé 870 217 306 570 318 067 
10"/o para pagumento parcelado, se ix1go ale a darn do 
-.enc11ncn10 

Lei Complcmenltlr n°07/2019. lnslttuiu o Progrnma de 
Dcsemolvmiento liconôm1co do MW1Jcipto de Sru11a Isabel-
INVEST SANTA ISABEL, que concede redução da alíquota de 
ISS oo ,alor mim mo (2%) e isento o \'lllor do IPTU pelo 154.092 160 256 166 265 
penodo de 5 anos, desde que as empresas se habilitem às 
condições e formohdadcs exigidas pela legislação que regula a 
matc!na 

TOTAL 2.903.191 2.420.863 2.511.645 

R$1 

COMPENSAÇÃO 

A renuncia fot considerada nas csltmatiws de 
Receita e n:lo afc1an\ as melas ele rcsul1ados 
lisca1s prc,c1stas. conforme 1nc1so Ido an1go 
14 du Lei de Rcsponsubilidooe Fiscal 

A renúncia foi cons1dernda nas csltmati,'US de 
Rcc,·ita e nilo afcturá as melas de resultados 
fiscais prnw1sl8$. confom1e 1nc1so I do ll"l1go 
14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

A rc11únc111 foi cons1derada 11as est1ma11v.is de 
Receita e nõo afetará as metas de resullados 
fiscais prnwistas. confornie inciso I do artigo 
14 du Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO II - METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2020 

AMF - Demonstrativo IX (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) 

EVENTOS VALOR PREVISTO PARA 2020 

Aumento Pern-anente da Receita 

(-) Transferências Constitucionais 

(-) Transferências ao FUN DEB 

Saldo Final do Awnento Permanente de Receita (1) 

Redução Pennanente de Despesa (li) 

Margem Bruta (Ili)= (1+11) 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 

Novas OOCC 

Novas OOCC geradas por PPP 

Margem Líquida de Expansão de OOCC (V)= (Ili-IV) 

FONTE: Bahnços do Município 

NOTA: Os aumentos pcm1anentes da receita própria e das transferências fomm calculados com base no crescimento médio da arrecadação verificado 

nos anos de 2014 a 2018, considerada. ainda, a revisão para 2019 

R$1 

7.105.492 

-

592.437 

6.513.056 

-

6.513.056 

-

-

-

6.513.056 
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, 

0000 1 Encargos gerais do irunicípio I

� 
0001 Gibinete cio E.,;ecutivo 

Municipal 

0000 IEi1cargos gerais do município I

0002 !Manutenção da Sec. de 
Governo e Administra ão 

0003 !Diretoria de lnfonnática 

� 0005 Manutenção do sis1em1 de 
retransmissão 

,, 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METAS E PRIORIDADES- PLANl:JAMENTO ORÇAMENTÁRIO 

ANl:XO Ili - DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS COVERNAMENTAIS/METAS/Cl5TOS PARA O PERiOOO 

2020 

01.03.00 !Secretaria Municipal de IA locar recursos orçamentários destinados ao 'Atendimento !Percentual 
Finanças pagamento de despesas do serviço da divida à demanda 

pública. precatórios. ações trabalhistas. :1ções 
inclenizadoras de pequeno valor e outros 
encargos de rcsponsabilídade da admin istraçno 
111.anicioal. 

01.01.00 01efia do li'G.!cutivo Manter os serviços de apoio as realiwções cios IAtendin-.:nto I Percentual 
objetivos da administração superior. bem com:, à demanda 

estão institucional do munici io. 
01.02.00 !Secretaria Municipal de I

A locar recursos orçamentários destinados ao A tendin-.:nto I Percentual 
Governo e Administração pagamento de despesas do serviço da divida ii demanda 

pública. precatórios, ações trabalhistas, ações 
indenizadoras de pequeno valor e outros 
encargos de responsabilidade da administração 
rrunici ai. 

01.02.00 Secretaria Municipal de Manter os serviços de apoio as reali2ações dos A tendin"l!nto Percentual 
Governo e Administra ão ob · tivos da administra ão. à demanda 

01.01.00 Oietia do t'G.!cutivo Manter em pleno füncionmnento ,, parque de Atendi1rento Percentual 
software do elll!cutivo municipal, bem como à demanda 
desenvolver ações corretivas. fazendo com que 
os sistemas infonnati2ados continuem 
funcionando inintcmmtam::nte. 

01.01.00 01ctia do li�cutivo Manter o sistema de retransmissão de tv o IAtendirrento !Percentual 
11-óxi111.) de tempo sem interrupção cm seu it demanda 
funcionan-.:1110. 

1 100.001 100.001 1.692.900 

1 100,001 25.581 1.507.549 

1 100,001 100.001 796.913 

100.00 100,00 8.166.216 

100.00 25.52 399.338 

1 100.001 100.001 6.000 
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� 

Finanças 

0008 JMnnutençilo da Scc. Mun. 
Assuntos Jurídicos 

0009 !Manutenção da Uire1orí� 
Tr6nsilo 

0010 !Manutenção da liscalia1çào 

0011 !Manutenção da Guarda 
Municipal 

0013 !Apoio e rnonutenção das 
via1ums da policia civil e 
militar 

0015 IO:s1ão dos serviços de 
ass istêncio social 

7 l 1 
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LEI DE DIRhãRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
M ET/\S F. PRIORIDADES - PI ./\ NE.1/\M EN ro ORÇ/\ M ENTÁ RIO 

ANEXO Ili - DESCRJÇÃO DOS PROGRAMAS GOVF.RNA,\11-J'.TAIS/MEfAS/Cl�TOS PARA o Prnlooo 

2020 

01.10.()() 

01.14.00 

01.03.00 

01.14.00 

01.14.00 

01.06.00 

l Finanças

Sccrelnria Municipal llc 
Assuntos Jurídicos 

Secretaria Municipal de 
Segurança e Tninsi10 
Secretaria Municipal de 
Finan as 

ISccreturia Municipal de 
Segurança e Trânsito 

'
Sccrelaria Municipal de 
Scgunrnça e Trânsito 

ISccn:taria Municipol de 
Assistência e Promoção 

_J 
Social 

Dc�cnvoh imen10 de ações que visem o 
lcs111bclccimcn10 de nonnas rcgulador ns sócio- là demanda 
econômicos. fiscais e financeiros. bem como 

crír os n:cursos úhlicos nu esfera muníci ai. 
Dcsenvolvimentodc ações de llefe�íl e Atendimento Perccr11ual 
ncofr1)anhamen10 dos interesses da sociedude i1 dermnda 
e do�dcr público municipal. ____ 
Fisca!Úllçilo, sinalizaçilo e manutenção das vias J\1endirrcn10 !Percentual 

ublieas. u dernunda 
Manter a fiscalv_açào no rnmicipio. de forma a Alendirrento �rccn1ual 
rnon1er a \rsli a 1ríbu1ório. à derninda 
Prover n guardo n"llnicipal de bens e materiais A1endin-cn10 Perccnlual 
pum que posso desenvolver plenamente suas à dermnda 
fun ões. 

'
Adquirir ou to peças e contratar serviços de Atendirren10 Percentual 
munutenc;ilo dos viaturas atrnvés do convênio à demanda 
celebrado com o secretaria do estado da 
se umn 'li úhlicn. 
Contribuir para n garantia dos direitos humanos Atendimento Percentual 
no n1.rnicípio, articulando a estrutura ddernmdn 
govcmarncntal do rnrn icípio e sociedade civil. 
v isnndo a pro morar e fortalecer os s is lemas de 
rede na construção do benH:slnr comurn 

100.00 100.00 1.657.950 

1 100.001 100.001 1.700.428 

1 100.ool 25.iil 610.737 

1.00 18.20 2.012.918 

100,ool 100.ool 12.000 

100.00 100.00 6.153.593 
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' 

0023 IGstão dos serviços 
educacionais 

0029 !Manutenção das atividades 
culturais 

0030 1 Paviin consl. pontes, muros, 
ass. e vielas 

0031 IE'1ençâo de rede elétrica e 
ilunúnacão 

0034 Manutenção da secretaria de 

> 
servicos municioais 

0035 Manutenção da diretoria de 
{urna e ese.oto 

0037 Manutenção da Secret. ele 
Meio Amb. e Dcsenv. Agrop. 

":: 
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Uil DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
METAS E PRIORIDADES- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 

ANEXO UI - DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS covmNAMfNTAL'i/METAS/CLJSTOS PARA o rmíooo 

2020 

01.05.00 l Secretaria Municipal de I
Glrantir a educação pública gratuita e de IA 1e11d irrento I Percentual 1

Educação qualidade: atender diversidades cuhurais para à demanda 
uma educação dcn"Dcrál ica, bem con"ll 
prepamndo para o ingresso no curso superior e 
para o nx:rcado de trabalho; garantir 
transportes aos alunos escolares e do ensino 
su crior e ue estudam fora do munici io. 

01.11.00 !Secretaria Municipal de I Realização do resgate cultural. proporcionar Atendirrento Percentual 
Cultura mais lazer à população, com qualidade e à demanda 

tliciência e inspirar pessoas, proporcionar 1nais 
eventos aos 111.111ícipes, valorização dos artistas 
da cidade, oferecer ant>ientes próprios para 
divuhmcão e orooae.acão da arte. 

01.08.00 Secretaria Municipal de MeU1oria da infra-estrutura urbana. Atendin-cnto I Percentual I 
Serviços Municioais à demanda 

01.08.00 Secretaria Municipal de Estender a rede de iluminação a todos os Atendirrento I Percentual I 
Serviços Municipais m.111icioes. à demanda 

01.08.00 Secretaria Municipal de E.-ecução de obra de pavi1n:ntação e Atendimento I Percentual I 
Services Municioais conscrvacilo de vias públicas. à dcn�nda 

01.08.00 Secretaria Municipal de Manutenção do sistema de água e esgoto do Atendimento !Percentual I 
Serviços Municioais municioio. à demanda 

01.12.00 Secretaria Municipal de Meio Manutenção da secretaria de 1n:io ambiente e Atenditrento I Percentual I 
Amb. e Desenv. Agrop. desenvolvi1ren10 agropecuário à demanda 

100,001 26,411 60.644.625 

100,00 100.00 843.237 

100.ool 100,001 3.949.093 

100,001 100,001 3.105.000 

100,ool 100,ool 10.455.612 

100,001 100.001 1.015.064 

100,001 100.001 1.410.053 
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Município de Santa Isabel 
Paço Municipal Prefeito Joaquim Simão 

LEI DE DIRETRlZf.S ORÇAMENTÁRIAS 
METAS E PRIORIDADES - PLANEIAM ENTO ORÇAM ENT À RIO 

ANEXO 111- DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS COVERNAMENTAIS/METAS/C'llSTOS PARA O Pmíooo 

2020 
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� 

Ili 
Secretaria Municipal de 
Eseortc e Lazer � 

•• 
Desenvolver junto à população a aptidão 
des l01tiva, o õcs de la'll:r. 

· 1 .v 1, 1
< ' ! 

�· - j ' . \ 
� 

".::, . . -. 

�
043.48 

100,001 100.001 0048 !Pagamento de aposentados e I 02.01.00 I Poder Legislativo 
pensões CMSI 

I Poder Lcgislotivo 0049 )Cunstruçao e instalação de 02.01.()() 

prédio da CMSI 

Qirantir o eJQ!rclcio da função legislativa e o Atendimento Pel'centual 532.000 
füncionmncnto dos tmbalhos administrativos e à demanda 
e is !ativos. 

100.ooh-oo.ool G1mntiro c,ercício da fi.1nção legislalivH e o Atendinlenlo Percentual 529.735 
funcionamento dos tmbalhos administmtivos e ,\ den"Qnda 

0050 1 Manutenção da Câmara 02.01.00 Poder Legislativo 
Municipal 

le�islativos. 
Qimntir o eJQ:rcicio da fi.mçilo legislativa e o Atcndinx:1110 Percentual 100.001 1()0.001 6.163.910 
funcionamento dos trabalhos administrativos e à d,mianda 

0051 !Controle Legislativo 02.01.00 Poder l.eg is lat ivo 
�slativos. 
Gmmtir o exercício da íunção legislativo e o Atendimento Pel'Centual 1 100.001 100.001 39.102 
funcionamento dos trabalhos administrativos e 1\ demanda 

0053 1 Programa de manutenção do 01.14.00 Secretaria Municipal de 
sist. monit. p(iblico Segurança e Tn1nsito 

�L�latívos. 
Atendinx:nto lrercc.ntual 1 Instalação de 2 câmeras em cada portal (entrada ,:001 30.ool 2000 

e saída), insla�'lçílo ele I câmera na Praça da à dc,rnnda 
Bandeira em frente ao fonrm; 2 câmeras no 
tcm1inal rodoviário e I cârnera na Praça 

02.01.00 Poder l.egis lat ivo 0061 1 Progn1ma Câmara Digital 
Fernando Lo es. 
Investir na tecnologia da infonrnção. Atendimento Percentual 100,001 100.001 166.648 

á dernmda 

? 
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0065 Manutenção do plunej .• 
obras, urbanismo e habitação 

0066 IManutençào ela Secrct. de 
Turism.i e üesenv. 
Econômico 

0067 Reestnrtumção e refonnas de 
locais esportivos 

0068 !Ampliação e aperfeiçoamento 
da participação em 
competições e das atividades 

1 
frsieas pela população 

0069 !Atenção básica 

1 

00
7

�J::� 

e alta complexiclucle 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMl3'-lTÁRIAS 

METAS E PRIORIDADES - PI.ANE.IAMENTO ORÇAMENTÁRIO 

AN l!..,"XO Ili - DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS COVERNAMl<NTAIS/MEl'AS/CllSTOS PARA O PERÍODO 

2020 

sinais televisivos. à demanda 
Ol.04.00 Secretaria Municipal de Plun. Criar dispositivos no sentido de planejar A tendi.rn:nlo I Percentual 

Obras. Urb. e Habitação permanentemente o crescimento e avanço 11 demanda 
organizado e pmgranuido da mancha urbana cio 
município, lomcntar o desenvolvimento 
habitacional urbano. 

Ol.13.00 
l5

ecretaria Municipal de 
I 

Fo,ncntar a pnític.i turística do nosso município /\tendirre��fÍ>�r�.cntual 
Turismo e Dcsenv. Econom. e estando nuito perto do maior pólo emissor à demanda 

turístico do pais, criar programas de divulgação 
de santa isubel com destino turístico. 

01.07.00 Secretaria Municiplil de Promover a saúde e o bem estar da populaçilo IAtcndin-ento !Percentual 
Esporte e Lazer atmvés de programas e ações que visem a à demanda 

meU10ri11 do espaço tisico e das atividades 
destmadas IIOS mun1croes. 

01.07.00 Secretaria Municipal de Promover a saúde e o bem estar da população 

I
" tendin'l!nto I Percentual 

Esporte e Lazer através de programas e ações que visem a i, demanda 
meU10ria do espaço fis ico e das atividades 
destinadas aos munícipes. 

Ol.09.00 Secretaria Municipal de Saúde Ampliação da cobertura das equipes de A tendirrento I Percentual 
estraté�ia saúde da família. i1 demanda 

1 

1 

1 

1 

1 

Ol.09.00 Secretaria Municipal de Saúde Desn-embmr o centro ele especialidades da UHS Atcndi,nc�Percent:1_ 
1 .��'!_<}_u ---· 

100.001 100.001 l.
7

44.878 

100,001 100,001 1.190.999 

1.001 25,001 66.000 

1,001 2s.001 106.000 

100.001 35,051 14.396.363 

1.001 26,:i_:��8.142
, 



Paraíso da Grande Silo Paulo 

� ' ....... 

0072 Vii;ilíincia sanilóriu 

(bailo em saúde 

0075 Programa selo verde -
dcsenvolvirn.:nto e 
sustentabilidade 

0076 1 Reciclagem - Aqui cu rroro 
nqu1 cu cuido 

oon !Restauração ecológica 

0078 !Cidadania ambiental 

0079 IAgropecuárfo sustentável 

9999 Reserva de con1ingência 

1 

� 

1 

1 

1 
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IH l)hl)IRErRIZES ORÇAMI-Nl'ÁIUAS 
METAS l: l'RIORIOADl'S - PLANE.JAMl:Nl O ORÇAMI-Nl'ÁRIO 

AN�:XO Ili- 01:,SCRl('ÀO oos PROGIUMAS GOVU{NAMEJ\ITAIS/ME:rAS/CllSTOS PARA O Pmíooo 

2020 

01.09.00 

01.09.00 

01.12.00 

01.12.00 

01.12.00 

01.12.00 

01.12.00 

99.99.00 

Sccreturia Municipal de Snúdc 

Sccreturia Municipal de Suúdc 

Secretaria Municipal de Meio 
Amb. e lxsenv. Agrop. 

Melhor a composição du equipe de vigilflncia 
sanitâria fortalecendo as investigações de 
agravos decorrentes ao trabalho possib1hU111do 
intervenções quanto às condições de trabalho 
ofertado. 
Ampliar e uperfciçoar a gcs tilo em s aí1de. 

- ---
Criar o selo verde. premiando as i111cia1 ivas 
voltadas paru preservação ambiental. e,ccutar 
estudos e obrus de samenmrcnto amb1c111al. 

IJ\tcndimento !Percentual 1
à dcrnunda 

Atend11ncn101Pcrcc111
* à demanda 

Atendimento I Percentual 
â demanda 

Secretaria Municipal de Meio Ampliar o prograrm municipal de reciclagem. IAtendimemo JPcrccntual I 
/\roo. e IJcscnv. Agrop. diminuindo gradativmn::nte o rejeito enviado ao à demanda 

aterro. 
ISecrelana Municipal de Meao IRevitahzllçllo, cercamcnto e sinalização das 
Anil. e Dcscnv. Agrop. áreas pí1blicas. verdes e sistema de recreio. 

parques e jardins, promover o rellorestumcnto 
da a da re resa. 

!Secretaria Municipal de Meio Fortalecem educação ambiental municipal. 
Amb. e Dcsenv. Agroe. 

!Secretaria Municipal de Meio Fonalecer o setor agropecuário.
/\mb. e Dcscnv. Agro[!. 
Reserva de ('ontingêncin Cobertura de possíveis passivos contingentes 

e outros eventos fiscais Ull'revistos que 
possam 1111>actar as rrctus fl�cais traçadas na 
LOO. 

AtendllTl!nto Percentual 
à demanda 

Atendimento Percentual 
à demanda 
Atendirn:nto Percentual 
à demanda 
Atendin-.anto lunid-;d;;--f 
à derrundn 

100,001 35.47 

':1 
30.1 li 2.544.554 

25.ool 
----

25.00 28.000 

2s,001 2s.001 55.000 

2s.ool 25.ool 5.000 

25.00 25,00 3.000 

25.00 25.00 78.000 

1.001 26.16r 1.700 000 
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�
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

METAS E PRIORIDADES - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 
IV - IJNIUAOES EXECllTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIM t;NTO 00 PROGRAMA GOVERNAMENTAL. 

2020 

;»' 

---;, 

�

28.8116 • Outros Encm1,'0S 
_lõ_s�c:_•11'; 

O 1.03.01 - Admiusrra<;tlo da SF l28.8H - Serviço da Dívida h"en�•!OOOO • Encargos Gcr:us do Municipio 

OI 03.01 - Admi1istraç:\o da SF 04.123 - Admi1istmç.'lo Fin:inceim 0000- Encar1,'0sGcraisdo Município 

ÍO 1.03.01 -· Admú1istração da SF 28.843 - Serviço da Divida lotemo 0000 - E",icargos Gerais do Município 

0001 - Precatórios 

Õ002 - Juros da üívida Interna 

0003 • Amortização da Dívida lntema 

At'cndi111cnto â demanda 

Percentual -
Atcndinento ã dcmand_a_ 

25.00 

Percentt.,1- 25,00 
Atcndimenlo â demanda 

Pe.rccntual - 100.00 
Atcndincnto_à demanda 

361.000 

"sis.óoo 

O J.01.01 - Gabiiete e 04 .122 - Administrnçilo Gemi 0001 - Gabiiete do Esccutivo Municipal 2001 - Mam11cnção do Gabiietc do Exccut.ivo M1P1ic1pal Atividade Percentual· 25.611 1.425.326 
Atendimento â demanda D<,�encias __ _ 

foÍ.OJ.02 - (jab,ietedo Vice· 04.122- Ad111i1fstrnç�oOcml 0001 - Gabine1e do Ex� MutUCipul 2001 - Manuccnç-c17, do G.-binctc do Executivo Mun.Cip:.I A�;.-;Tc"' P-e,.centual .. 25.54 I 2.000 
jprereito --···-···--- ·--· ·-- -·····--···---· fo I O 1.04 • Drctoria de Ouvidoria 04.126 • Tecnok11,,i:1 da 1. 

Atendinento â demanda 
0001 • Gabinete do Executivo Municip;Í---·- 2001 • Ma;urtcnçllll do Gabn1etc do E�ccuti,� M1a1ic,pal·- Atividade �;ruual : 25.531 ·---2.000 

I lnlomlllt11.1 do Atendi,ie,uo â denumda 
200 J - Manutenção do Gabitete do E.xecutivo Mmicipal 25.53 77.223 

C9111w)!Ca9�rkcti1g __ _ __ 
'

J

O 1.01.05 - Diretoria de 04.122 - Admitistrnç."io Geral 

01.02.01 - Admà,istr,iç:lo da -lo4.122. Administmç.�o Geral 

0001 - Gabinete do Executivo Mw1icipal 

0002 • M:mutc1ição da-Sec-:- de Govemo-c 
Administraçll_o 

AtividadeJ Perccnt1.,I -
A!!!"din�•!tO i demanda 

tOO.ÕO 
·SEGOA ______ _ 
01.02.01 - Admi1istração da 
5g(,iQA 
01.01.03 • Direto.ria de 
lnfonnâtica 
OI.OI.OI - Gabiiele e 
Depcn,dênç,1s __ _  . ___ _ 
01.03.01 • Administmção da Sf 

01.10.01 • Assessoria de 
Assuntos Jurídicos 

04 .131 - Con1101icação Social 

04.126- Tecnologjada 
lntormatização 
24.722. Telecomunicações 

04.122 • Admi,istraç:'lo Gemi 

04.122. AdmiüstraçãoGcml 

01.14.02- DiretoriadcTr:insito I04.125-Nonnatir.Jç.1oc 
Fisca�ão ____ _ 

01.14.02 - Diretoria de Tr:insito 04.125 -Non11:11i,,1ção e 
F iscaliiação 

0002 - Manutenção da Sec. de Governo e 
A(l11ti1i:s_traçª<>_ 
0003 - Diretoria de htlbm1ôltica 

-�- - -- - -
2002 • Manutenção da Sec. de Governo e Administraç:lo 

2132 - Comwlicaçoo Socol 

2009 - Mamnençllo da Diretoria de lníonnâtica 

0005 - Mnnutenç:'lo do Sis1e1101 de Rctra11s111issão 12004 • Manutenção do Sistema de Retransmissão 

0006 • Manuteução Sec. Mw� de Fimnças 

0008 - Manutenç:'lo da Sec Mm. Asstmtos 
J�<>s 
0009 - Mo11ute1ição da Diretoria de Tr:insito 

0009 - Manutenção da Diretoria de Trânsito 

2008 - Manutcnçao Scc. Mm. de Fi,anças 

2044 • Manutenção da Sec. MIDt de Assu1Mos Jurídicos 

101 O. Aperfeiçoamento da Diretoria de Trân�ito - Jari 

I O 11 - l 11vesti1icnto da Diretoria de Tr:insito 

Atividade IPercenti.,1-
Atcnd�l_!ÇJJlQ__ª- demanda 

Atividade I Percentual -
Ale11<l_i_ne�1<>_ â demanda 

Atividade I Percentual -
"''"-ndinento ó demanda 

Atividade !Percentual -
AtendinJÇ11tQ;\_.<)_cmanda 

Ativid"d
�

- Pcrcenn.,f • 
___ Atendimento à dema,ida 
Alividadc Pcrcc1ttual -

Projeto 

Projeto 

Atendinento à denmnda 
Pcrccmual 
Atcndim:111<>_ à demanda 
Percentual 

��ndincn10 :i demand!...., 
Pe.rcentu.il -

100,00 

25.52 

100,00 

25.52 

1õõ:-õo 

100.00 

33.'15 

100.00 

IUO,OOI 

01.14.02 - Direto1·ia de Tr:insRo 04.125. Nonnatír.ição e 0009. Manutenção da Diretoria de Tránsíto 2006 - Manutcnç:1o da D;,:ctoria de Trtinsilo Atividade 

[___ Fiscnlizacão 
_ . . Atendi11ento à demanda ! . .:,:---+ 

!01.14.03 - JARI 04 125 - Nonmtúnç.ão e 000'> - Manutc,iç:lo da Dire1orm de Tr.insito 2006 - Manutenç.1o da Diretoria de Tr:1,is•n Auvidade Pcrccntto,1-
F ,scalm1cilo Atendintcnto â demmida 

37.50 

8.146.216 

20.000 

399.338 

6.000 

4.134.533 

1.657.950 

-i:õõõ

5.000 

1.Ml.228 
----· 

42.200 

I0.000 '01 l •1.02 - Diretoria <le Tràns,o 04.125 - Nonnatil;.1ção e 0009 - Manutenç:lo da Dtretorm de Tr:ínsito 2100 • Educação para O Tr:ln,ito Ativ;dade Pcrccntual -
��aJi:,:lçllo Atcndinento ú dcm,�-.l-----� 
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ANEXO IV - IINIDAOES EXEClffORAS E AÇÕES VOLTADAS AO OESENVOI.VIMENTO 00 PROGRAMA GOVERNAMENTAi, 
2020 

01,03.02 • Oepartan-cnto dê 
Fiscatizaçi\Q_ _ • JFiscalu,!ÇJ!!,_ _ _ O 1.14.01 - Diretoria de Seg,1111,ça 06.182 • Delesa Civil 

Pwtica 
'01.14.01 - Diretoria de Segmmça 106. 182 - Delêsa Civil 

Poolica 
O 1.14.01 - Diretoria de Seg,rnnça 106. 181 • Polic111ncnto 
Pil:!I..;ª 

,201 O· Mantrtcr,;ao da Fiscali2llç,lo 

1 
_ _ . --!..-- Atend1re1�0 à demanda 

0011 • Mamtc,.;ão da GlUrda M,micipul 

001 1 - Mm1Jteir;llo da G,mdu Municipal 

11009 • Aperli:içoau-.ento das Ações da Secretario !Projeto P.:rccnll�tl -

--I
J
2005 - Mamtcnçi\o da GtErda M1mic�

-
J<1

-
1 
_ -

!Atividade �:rc�,
-
�1
_
:

_

- -

_
·r

_
-
_
� ·

-
� 

dc

_

, 

_
_ 
�•

-

xla 

_ · Atendanenlo a derrurda 
0013. Apoio e Manutcnçilo das Viatt.-us do Policia 
Civilc Miilar_ 
0015 • Geslilo dos Serviços de Assistência Soct0I 

2063 • Apoio e Manutenção das Vi,tums da Policia Civil e \Atividadc
J

P
_ 
cr

-
centtlll • 

Miw..:_ _l_ _
_
_ l'. _teudirento à demanda 

2508 - Aperli:,çoamento das Açcks da Casa de jAtividade Percentual -01.06.01 - Fu1-.Jo M,micipal de 
1
08.243 - Assc:,1êrxm 1i Crnnçu e 

As.sistêrc., e Pron!l:Çjlo Social ao Adosk.>SCcntc 
01.06.01 .. rwxJo MuntCipuld.; 08.244 - Assist�ncin Con'J.Ullt.ôn1 lOOIS- Gçsli\o dos Serviços de /\:.is6têncE Socinl 

JAcoD111renLo -----······ . . ... ,-·-··· !-···---· Atendinento à dcnn1xla 
12509

-
- Apertcíiç(){m\Cnlo das Aç<Ns do CRA

_
s
_ 

Atmvôs do IAtivtdade l'erccntuul -
Assislência e Pronyçâo Social _ �i( .. . L_ __ Atcndincnto ÍL�JJ�� 
O 1.06.01 - Fundo Municipal de 
As.,islênc., J!l'roL11QÇ4o Social 

08.244 • Assistência Conuutfü'ia !OOl 5 • Gcstao dos Serviços de Assislênciu Social j25 IO - Aperleiçoan-.e1•0 das Ações do SCFV 
1 -- --

Atividade !Percentual -

1.06.01 • Fundo Miuucipal de 
1
08.244 - Assistência Conuli1.'iria 

·
r
.6�!:'l!;JJC..il..!:..fm!l!!'Li\Q�QÇ,,U._1 - -· . . .. 
01.06.01 - Fundo Municipal de 08.244- Assistencia Cmnuni1áril 
Assís'lêocia e Promoção Soco! 
01.06.01 - Fiuxlo Municipal de 
Assistêrçlt e Prmroc;_ilo Social 

08.242 - Assistê1x;ia ao Ponador 
de Dcf,cit1,x;11 

Atendimecll<l � dcrna,xla 
0015 - Gcsu1o dos Serviços de Assistê1x;ia Social j251 I • Aperlciçoamc1to das Ações do IGD !Atividade Percentlll11 • 

0015 - Gcsk1o dos Serviços de Assistência Social -+.
1
2512 • Aperleiçoamccto das Ações do IGD- SUAS 

-
iA1ividade 

�!���.�=�� i, den1tnda 

. ___________ _,! Atcndirento à den'lltida 
0015 • Geslilo dos Serviços de Assistênciu Social j25 t 3 - Programa de Proteção Social de Média jAtividade rercc,ttual -

Q>_flll_l,_�iclll!l_i;_ i Ate1xlire1w_li_d_çn'lllida 
01.06.01 - Fw-.Jo Municipal de 
Assis�!'rç_it e Pro� Social 

08.244 • Assistência ConulÍtilria IOOt 5 • Gt-slllo dos Serviços de Assistência Social 
1

251

- -

4 -
_ 

Proteção Social de Média Complexidade - BPC na 1Atividude 
I

P _ _
_ 
e __ rc

_ 
e
_
n _
_ 
tml 

__
_ • 

01.06.01 - Fwxlo Municipal de 
A�islêr>::n e _l"mrroc;il<>_S0<:!1I 
01.06.01 • Fur-.Jo Municipal de 
Assistência e Promocao Soco! 

08.244 • Assistência Comooilám IOOt 5 • Geskó\o dos Serviços de A.ssistê1x;il Social 

08.244 • AssistCncia Conulitáriu IOOt 5 - Gcslilo dos Serviços de Assistência Socinl 

J':.,;<x,_� ] Atendin]eJllQ_à_gçrmnda 
j25 l 5 - Proteção Social de Aka Complexidade. PAC !Atividade IPercen1,11t -
' ' f\lendin-.ento à _delTlllxla 

,Atividade Pcrcentml. 
Atendirento à dermnda !

2516 • Proteç.ó\o Social Bás.ica • PAEFI 

O 1.06.01 • Fundo Municipal de 08.244 - Assislê1x;ia Co1nuni1.'iria 001 S - Gesu1o dos Serviços de Assistêrw:io Social 12517 • Protcçi\o Social B.'\sica Estadual Perccnlual -
A .......... •irenlo à den'lt00a 
Pcrcen1111I-----Atividade 

Assislêncio e Promocdo Socilt i . 1 !
""'� 

O 1.06.01 - Fmdo Municipal de 08.244. As.sistêncin Co,runil.1m 0015 • Gesu1o dos Serviços de Assistêncii Social 12518 - l'roleção Socol de Aha Compt.mdadc Estad1•d · 
• ., .... ,� . . -o à de,mnda Assis:tt!ncia e Pronncilo Socill n.u:11uua.:1a, 

01.06.01 - Fw1ct'o Mmicipal de 08.244 - Assistê1x;ia Comunitârin ÕOl 5. Gesulo dos Serviços de A.ssistêrx:il Social T2519 -Protcçao Social de Aka Complexidade/Líbcrdt1de Atividade Percent,111-
Ass5têrc0 e Promoçao SociiJ __ !Assistida ... u\.111U•111;,., A ..... -ui;..__,,_...:"'o t\ den-e1.!a 
O 1.��

01 
_
- Fundo Municip:rl 

.
de 08. 122 • Adminr,traçilo Geral 0015 • Gesulo dos Serviços de Assistênc>1 Sooll [252

_
1 - Administmçoo do Fmdo Mmic ,pal de Assistência 

_
Atividude Percentual -

,. ..... �: ...... � .... ,_, â de1mrda �!!�!L�...f.ffi!!.'9S:00 S()SIII lscx.:ral . ' 
r

\lll;IN••--=·-, 
01.06.01 • Fwtdo Mmic,pal de 08.244 - Assisté1x;iu Comunitâril 001 S - Gesulo dos Serviços de Assisténc,, Social j2522. Proteção Soc11I Bàstca - f'AEFIJUberdade Assis1tdalA1ividaclcPerce,�ml-
ó.��1x;in e Pmmoçilo Soc11t hJi,,1xlrmento i\

_
<J.e_�rida 

100.00 

. 18.20 

2s.001 

25.45 

9.000 

2.003.918 

12.000 

514.399 

2s.001 __ .
. 
--.:i1ii13 

25,00 105.000 

25.001 95.200 

25 ooc--,rsoo 

25,00 

25,00 

25,00 

25.001 

25.00' 

2s.oo: 

25.00 

25,61 

100.00 

57.000 

2.000 

107.500. 

94.270 

29.000 

47.358 
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O 1.06.01 • Fuldo Mw,icipa1 de i\s�lê!'C•' e Promoçoo S�ial 0106 03 • Ftnlo M111K:,pru de . Solidancdaôe IOLÓ6 04 • Fmlo Mm,c�inl cios Q!r Cronço e Adolcsccnlc O 1.06 04 -Ftnlo Munic,pru dos D,r Cmnça e AdolescenlC 01.06.05 • FL1ldo Mur'IICipal do ld_m;<>_ OI 06 OS· Fordo Municipal do Idoso O 1.05.01 • Administmç:lo da SE 
OI OS.OI· Administmçllo da SE 
OI OS.02 - Ensro hnlam:nt.,1 
OI.OS.OI • AdministmçAo da SE 
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108. 243 • /\ssrs1ê1\Cilà ('riançàe no AdolcsccrMc 08.243 • AsslSlêncil ô Cmnça e 

08 244 - Ass,slêncu L"onu\Cám 1001$ • Gesi.'\o do,, Scn-i;o, <lc AsslSlênco Sociol 
12. 122 · AdnwllSITaçllo G.:.'rnl 0023 • Gesillo dos Serviços í'ducaciorms 
12 36S • Educação lnlàrtil 0023 • Gesioo dos Serviços 1-:duc.acioml'! 
12.361 -Ens110 Finlarrent1I 0023 • Gesioo dos Serviços Educacioml'! 
12 m -AdnnslraÇAo Geral 0023 • Gescâo dos Seni;os Educacioru,s 

2013 -Transporte de A11m, C,rsos Tt'c e Uró,,:rs11.ir,os IAlivilnde 
2103 • A"1)ltaçtlo de Vagiis de Creche 1A1ivilad.: 
2300. Mamacnç:lo dos Servços Educac,omis IAIMlnde 

�1endm:u10 à den-anda Pcroc1111•1I • Atcndilrenlo á dc11111w.la �-1- --
,à dermnda 
'----àdcnurdu 

Alelld111.:110 à denuncia Pcn.-cntun1. Atcndin-..:1110 à dcmrnda Pcrcertua1. Aie:ndm.:nlO à dennnda Percertun1. Alendim:1110 ti dcrmnda 
2300- Mamaençoo dos Servços Educac10ruis IAti\'ilade IP1:rccraual-Alelldm:1110 à dcrmnda 

---33 000 
25,74 

25.43 
-----l 

�41 279 J 31 979 I 
100.00 

100,00 
25.00 
28,62 
26.33 
26,33 I 6.625 898 

O LOS. O 1 • Adrnilistmçllo da SE p 2. 122 • Adrrinism,ç.'lo Geral 0023 • Gesctlo dos Serviços r:tiucaci>ruis 2303. Mam1ençâo das Ativilades dn Orquestra de Mct.iís IAtiviludc JPcrccn1111I • 1 100,00 340000 

� 

OI .OS. 04 -Progmn"ll de Qwtilicuçtlo Prolissional 
01 OS OS· Setor de N,..rr;.'lo 
OIOS 06 • Fordeb 

12.363 -Emim Profissional 0023 • GeSlllo dos Serviços Educacionais 2300 • ManUlcnçtlo dos Serviços Educociomis 
12 306 • Alsnenmçdo e Nllnr;âo J0023 • Gescâo dos Serviços Educacioml'! 2300 -Mnm.tcnç:lo dos Seni;os Educaciom.,s 
12 365 • F.ducaçoo lnii°r1J 0023 • GcSlâo dos Serviços Educacionais 2300. Mam.tc,,çoo dos Scn.iços F.ducac,om,s 

AICfldirrenlO à dermnda 
IA1ivilndc IPcrcenlunl • 26,33 A1endimcn10 à de1m1ldn 65,117 l 
A!Mladc P.,rcer1ual 26,33 1 828000 A1end1n,;:n10 â dcnnrlda 

-All\<-.ladc 1'1:rce111ual. 1 26.33 30690.560. All.'1111"1,;:nlO 3 den"Onda 
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ANEXO IV- UNIDADES EXF.Cl
J

TORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

2020 

12.361 - En,;110 Ftnlmrenlal 0023 - Ücsli\o dos Scrw;os r;J;,cucionuis 2300 • M,u,ulen;ão dos Sc,'Viços Éducacio,�us Alivdade IPcrcentwl- =r 25.00! 
Alcndim:1110 á clen'ltrda I 

(>.844.634 

Allviludc I Pcrccn1,a1I -
Atendiore1110 à demanda 

� 

101 05.01 - Admit11S1raçilo da SE l 12.364 - Ens110 S�rior-

1"·°'·°' • ""'" ,...,,. 11
.
2.�u<;ao llúun<il 10023 - Gc.,;U1o dos Scrv-.os falucuciv1»1i:, 1"2:ío1 • F,ha.'lr<;,'lu Infantil- Prc-Escola ]Aoivilade 1r�réér:-1ual-

. I A1cnd1m:n10 o dc,mnda 
- . -- -- . . - - . 

0023 - Gesulo dos Scrvo;os Eilucucion,us 12055 - Mum-cnção da Uni,oersiduclc Aberta 1 
_J 25,00 15.000 

4.8?7.()'.)4 

� 

---;, 

/ 

01.11.01 • Oireloríu dc Cul1.111 

íOJ 11.01 - Diretoria de Cuktn1 

•Ol.11.01 - Diretoria de Cullurn 

01.11.01 - DircJoríadc Cultura 

I
OI.II.Ol -

:
10

:
1dcCulur11 

OI 11 OI • Dircloria de Culh .. U 

13.392 - Difusão Cultural 

13.392 - Difiisilo Cuhmil 

13.392 - Difusão Cult,rnl 

13.392 - Difusão Cultll'lll 

13.392 • Difüsào Cultlllll 

0029 - Mam•ençilo das A1ivilades CullU'llis 

0029 • Munuençilo das A1iviladcs Cuhurnis 

0029 - Mmuençilo das Aliviludes Cullurnis 

0029 - Mm>lCençílo das Alivilades Cuhuruis 

0029 - lvbtmccr;;llo das A1ivkludes Cuhmiis 

2084 -Casa Mauricio de Souza 

2085 - Aperfciçomrenlo e All1)1iaçilo elas Ações da 
Secretaria 
2086 • Novo Cenlro Culto.rui 

2087. C,r.;os no Ccniro Cullmtl 

A1cndim:1to à dcimnda 
Airvidadc I Pcrecn1ual -

A1c1xlirren10 it deimnda 
Ativiladc jPercertwl -

Alcrxlirrenlo it de1m11cla 
Ativilade I Percen1u1I -

A1crxlilre11lo â de1mnda 
Aliv'dade Perce1111a1I -

25.00
1 

678.159 

20,00 2.000 

20.ool 1.000 

20.00t 1.000 

25.001 1sõ.ooo· 
A1emiren10 à dcimrxla 1 

2088 - All1)1c,çoo do Qwdro de Scrvllol\.'S da Secrctarit /\liv'dude Percc111wl • 1 20.Õo-j --- :? 078 
Atendimento à deimndn _.J _____ . 
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A/111".XO IV-IINIIIADF.S F.XECUTORAS •; A('ÔF.S \'01.TAOAS AO DF.SF.N\f()l,VIMF.N'íO DO PROGRAMA GOV.:RNAM ENTAI. 
1010 

OIIIOl · l�,pol de n 392. Ow.io e....... 10029. 1'18.,.,e,,ção das Al•idades e ....... --
1
2020. '1 .... cn,;Ao das A••ldlldcs e ....... 

\'alon,,-ç.lo d, Ca1u,doJt 'lc,ga 

t. 1

01 0801 • Man1•c1,çilodos i, 4$1 - lnlm-1:Stnilln Lrb;,m 0030 - l'n,·u, ,01111 Poo•••· Miros.1', .... e V-,cla, 1001- r,,,,.,. Cor'51. Po1•cs.1'hwos. P•••· e Vicm 
osMu11C� 

01.08 01 • 11.bnulcnção dos 15 452 • �,ços lrbnos 0031 • i,.,c,IÀO dc Rcd< Bctriai e lh1w-.çio 1002 • Extcnsiodc Rede Elt,nca c lbn.,oção 
Scrn;os Mu,.,ipas 
',o 1.08 O 1 • 1'1am<cn;llo dos 

[
15 4' 1 • lnrn-1,-u,11tn l 'rbam 

I
OOJ.I • Mmua,çào do S«rct:ir11 de Scr,i,;o s- 2021 • 11.lruuençào Sttr<1ari1 de Sct\·Í;OS M11-=�,., 

SCI"\ ,:os M,uir;ôpni,, Mm(;Õpois 

�

O 1 08 02 • Oi-ctorio de Ág,11 e 
: 
�! · SancamallO o.isi.."O 

�

003� • l\larlLICl,çao da Dr<ioria de Ai,.. e 6.to,>IV 2027 • MN•••nçolo da Dn:1000 de Ai,,•• '""""º

02 • Oi-ctom de 1\j!w e 17,512 • Sar10a11,:,to � 00.15 • M"'•IICl,çào dn On:� Ai!,," e fs!l"IO 
�

2028 • Mruucnçllo do S111100111C1110 BóslCO 
l!Sf!') lJ,t.111110 
01.12 01 • Admrtilr'IIÇMJ Meio 20 122 • Nlnw"1roçio Geral 

1
0037 • M anuicnçAo da Sc<:rct. de Meio Ant, e 

_
2104 • (' ... .;,, com PCSS(J41 • Foi .. de P"19'11101IIO 

Arrb. e D<smv. Awc>P«uono Dcscm Atr<>P-
O 1.12 O t • Adnnsm;Ao Meio 20 122 • Adn.,..rnçào Gemi 
Anb. e Des:cn\•. Agropctuflrio 
01.12.01 ·AdlTftS.-.çAoMcio 120 122-Adnwiotroç,ioGcml 
Anf>. e Desenv. AjJropce..,;., 
Ô 1.12.01 • Admi'IBtraçio Meio 120 122 • Ad,,._açoo Gcrol 
A,rt,, e Dcscnv. Aarope<uário 
01.12.01 • AdministraçloMcio 120 122. Ad11wi<tn,çãoG

cml 
Arrb e l><scnv. Ai,opccuario 
01.12.02 • Fimo Mooi:,paldc j20 122 • Adnw-ão Gcml 
Meio A rrbiente 

0037 • Mnr...,nção do SccttL de McK> Arrb. e 
Dcsenv. Al9'C)p. 
0037 • MMUlcrçAo do Sc<:rct. de Meio Ani>, e 
Dcscm At,'OP 
0037 • Monu1cnçAo do � Me,o A11t,, e 
Descnv, Agrop. 
003 7 • Mar-1,çilo da Sccrcl de !'.icio Ant,, e 
Dcscrw Ai,'op. 
0037 • MMU1Cnçio do Se<:rcL de Mc,o Arrb. e 
Descnv. Agrop. 

01.0701 • Ad,�ioda SEL '27 812 · O..po,10COOU1U1>0 10038 • Marucnçioda Scc. M..idc llipooc e 
La,,er 

2 IOS • Cuoo com Materitl de C-onvno 

2106 · C'usto ""'"' Owos Scn'Íços dc l'ct,:cro s • Pessoa 
Fisoca 

'2101 • CllllO ooon Ouiros Scn,iços de Ten:ciros-:-j;C$SOII 
J1rídica 
2108 • Cus10 com OW'OS Serviços Tcteciro& • Pessoa 
Jlndica. Rcanos Ptópnot 
2109 • ('"""' com o,aoo Serviços Tcn:cros - Pessoa 
Jurid:ica • Rcctnos Prôpnls .. Ffl'l"'l-.i 

202$ · M•Ua,çio da Scc. Mun. de Elponc e Lll2lcr 

100.00 

Projcio Pcn:cnhWtl 100,00 
Atcndinl:n•o â dcnwmd;., 

Projc10 l•crccmal· 100.00 
Atcndin.,,o0 o c1cn....ia 

AuvicL,dc IPs-n:entuol • �'.c,,d_ oos 
I 

t 00.00 
CHCAl'l')S M>CM.1.1$ 

i\t�..-tade 
l"

crcc,t\tltl • 100.00I 
Alendin>::1110 a dcn-..la 

AtÍ\icL,dc 1Pcn:att<1I • --

1 

100.00 
Atc1tdi-ne1110 À dcmmda 

A1Mdadc fl'crcennnt • 1 2S.OO 
Alcndme1110 a ck:monda 

A1M<L,de 1"cn:cn11.,I • 25.00 
A1cndinc1110 t\ demruxla 

AIÍ\>idooc Pcrcom•I· H.00 
Ataldme,110 , dcn..-da 

--

A1Mdadc Ptteet'I\III .. lS,00 
Atcndin:n10 ii dcma:00.i, 

AIÍ\iiladc Pen:ennnl· 2S.OO 
Alcnd"1>::11IO ' dc,mnda 

AlMdadc Pcrcom•I· 100,00 
AtcndincnlO a dcnurxl11 

1 
AlÍ\icb,de IPcnxi.,al • 100.00 

Atcndir1,c1110 a dcminda 

2.000 

J, 169,09� 

3. IOS 000 

10.4H,612 

1 014.064 

1.000 

1299.053 

40.000 

30000 

30.000 

5.000 

t.000 

931.S89 
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.:. 1.1!1 OE OIRl!TRIZES ORÇAMENTÀRIAS 
METAS ll rRJORIDADES • PLAN!,JAM!,NTO ORÇAMENTÀRIO 

ANEXO IV - IJNJOADf:S EXECUTORAS E AÇÕES VOI. TA DAS AO DESENVOL VlMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
2020 

01.07.01 - Admi11is11·.içâoda SEL 
1
27.812 • DesponoConuwim 1:xi38 · Manutenção da Sec. Mtm. de Espo,1e e 

õi:in:õí":"Ad1ninis1n,çâo da SEI. 2 7 .812 • Despono Con>mtóri> t= · Mam1e1,ç.\o da Sec. Mmt de Esponc e 
LaA"f 

2626 · •"l•is Espo11cs 

2627 • Esponc 1\nflmo 

f A1i\-.1!1de
�

Petccntual - . 100.00i 
!·---·-····· Atcndinrnw i\ dc1mnd• '. 

__ J. 'Ati,oidadc Per=•util- 100.00 

Apoo ao EsJ,10111: uuer 
2025 - Manutcnçõo da Scc. Mtut de F;si,one e L,,.,, Atividade 

AtendiTicnto â demanda 
Pcrccnlutd ioo.oo; 
Alcndin.:nto U dc11.:ind1-1 

Percentual j 100,00 
Atendincnto â dcn-unda , 

01.07.02 • F111do Munic�alde 27.812 • Ocs110010 Com,ntârio 

!

38 • Marucnr;âoda Se-e. Mwt de Espone e 

õiõT.õt-: st;;reu,,; e C0t-po o 1.031 • Ação Lcg,slnlMI 00 48 • P1l(lill11e1•0 de Aposemados e Pensões 0203 • Pagamentos de ApoS<."1tados e Pensões CMSI l°pcraçl\o 
Legislat iw CMSI Especnl 

Õ2.01.Õ1 - Secrc.,n, e {"CK-po 01,031 • Ação l.egislatM1 0049. Consiruçoo e lnstabçâo de Prédio da CMSI 100� • Conslruçt1o e lns,alação de Prédio da CMSI !Projeto 
I

Pen:cntunl -
Legislat"Í,'() . Atendin:nto à dcnunda 

100.00 

02.01.01 - Secrec,na e CQl'po 01.031 • Açdo LegislatMt 0050 . Man,,ençAoda Cãnnm M,uic.,al 20,8 • Mam•c1-.;,io da Cânma Munic�al !Atividade 
l.egisliltnu 

Õ2.Õi:Õi-:"scé,e,ari:, e C0tpo 
1

Legishlth'O 

01.14.02 - l)retorin de Trnnsro 

02.01.01. S«..,.-eiaria e Corpo 

! 1.<gi,1a,;..., 1�S--e;;;.ciarn e Corpo 
i U>l,'ÍSlalÍ\<J 

01.0,2 • C-ootrolc fatemo 

04.125 - No,m-.ú,nç.'\o e 
F""'1imtçoo 
01.0J 1 • Ação Let!isJntMl 

01.0J 1 - Aç:lo Legisla1ivn 

005 t • C�nuolc Legislativo 

0053 - Progmn'll de MaJ1u1enç��LMoojj� 
Pítllico 

20J'l • Controle Legislat•'O 

2045 • fVl:tnutençÀo do Sist. de Mo,vtonu,l:;uo PUbli;,,;o 

,Atividade 

1A1ivid.-.de 

CMSI ' 
006 l • Prowrum Cânnrn �,I 

�
008 - ln,..:stim:1110 m Estruu.-a de Tcc. da lnlonmç.'\o - !Projeto 

0061 . Progmnn Cíln11rn �nt 2052 - Manwer,;do da Esirutura de Tcc. da lnilnnição �
,
Ati,idade 

CMSI 

Percentual - 100.ooi 
A1cndimcn10 â dcnunda I ' 

Pcrocntual - 100.00, 
Atendimento ia dcntmda 
rcrocm�I- 1 
Atcnd•rc•llo ã den'llnda i 

30.00 

Pen:cnruru - i 100.00 
Atendimnto à dcnnnda I 
-·-.. ---·--··-·:.:l--·--· 
Percentual. 1 1.00 
Atend.in.:mo ã demanda L 

lo 1.01.01 - Gabinete e 

LOepcndéncias 
24,722 - Tclcco,ruúcnçõcs 0062 - Prognum Rede de Trans,.-..são 2053 • Manutenção da Rede de Rerransrri.-são f Atnoidadc !Percentual· 1 100.00! 

íº 1.04.01 • 0.-etom de Obras 15.451 - lnh· Estrulum Urbru .. 

JO 1.04.01 - 0.-ctom de Obras 

l 
15.4S 1 - lnfi-J-1:,;tn�urn Urbana 

[
01.04.01 • Dretoria de Obras 15.451 • lnfa-Esrrutura UrbaJ•• 

0065 - Mom.tc,ção do PL,nej .• Obras. Urbnnismo e 12056 • Mamiençtlo do Plancj., Obms. Urbanim10 e 
Mabiaçilo Mabíaçtlo 
006S - Mam.tcnçoo do Pl1lnej .• Obras. Urbanismo e 12058 - Re1!1JL,rizaçao Ftm>diárin 
I-la biação 

0065 • Mamicnçao do Planej., Obras. Urbanismo e l205Q - h.-.,lontação de CEI' 
llabi.,ção 

Atendimento à den-..oda 
J 

Atividade I Porcentual - 1 25.00 
A1c;ndini: .. ,1to â dcnwmda 

Atividade Petccnlwal 23.56, 
Atcndirmto à dC'lnmda i 

Atividade Pcn:cntual 28,80 
Atc:ndin:,1<0 à den-n,>da 

50.000 

45.ÕÕÕ 

16.900 

-s:í2000-1

6.163.9!0 

39.102 

2.000 

20.482 

146.166 

b,000 

I.S49.878 

157.000 

b.000 
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OI 0,t 01 • Dretora de Obrns O l 04 O 1 - D retore, de Obtn." 
OI 0<1 01 • Dretom de Obrns 
01 13 OI • Ad1m1151mçilo ck> l"lns1no e Desem• Ecooônu;o OI 13 O 1 • Admnstroçilo do TU"6100 e tkse1N EcorlÕrn.:o "" --·-· -O 1 13 O 1 - Ad111i1i,,1ração do 1\rrr;mo e Descnv (;.conômico 101 13 01 - Adm111stmç,lo do jTU-ISJ'llO e Desenv Econônw::o '01 1 3 .01 · Admnstmç,1odo lTu--im10 e Desenv f.c()fr;)mico 
lo 1.13 o 1 - AdmillStmçào do lTtrislno e Dcscnv Econõmro foi 13.01 - Admnstnlçãodo 
glrismo � �-senv Econômic� ,OI 13 01 • Adml1'Stmçàodo ITU'is,no t' Dcsenv. Econõma::o 1'01 13 01 • Admrimação do Trimo C' Oesenv Econõmco OI 13 OI· Admoli,trnçãodo jTl.l'ismo e Desenv Ecoi»m�o 

LE1 OE DIRETRIZES ORÇAMl;NTÂRIAS Ml!TAS I! PRIORIOADES • PLANEJA�ll!NTO ORÇAMENTARIO ANt:xo IV- UNIDADES EXEC'UTOIIAS t:A('Ôt�5\IOL'fADASAO DESENVOL\IIMl,;Nl'O 1)0 PROGRAMA (;()\IERNAMENTAI, 2020 

IS 451 · lnún-""stnl..u U<b:u<1 
' I.S4SI • h�f3.Estr'llllrnUrbarn Ti°s4S l - lnfm-Estniu-a Urbar� 

2).695 • Tl6�11.:. . 2J <,()S - llnm-o 123 695 • Tms;;;., 1 -'23 695 • Tmsmo 
23.695 • Tmsmo 23.695 • Turismo 23.695 • T1n1110 
23 695 • TtrtSmo 
19 573 • Dili!São Do Comecmeoto c .... JCOC 11.334 • Fomooto ao Tmballo 

0065 · M• ... «nç<lo do PL,ncJ, Obrn<. Uroon,smo < 12060 • LcYU1 .. 11._.,..o TopO(!tlloco ,llnblllç/lo Perccnhcd - Atend aos CllCút9)S SOClíllS 0065 - Maruençoo do P�wcJ, Obras. Urban1Smo e 2061 • Revtnluuçllo do Ceitro e f'c11tro E,q,anddo ll•btação �S - M�enção d�PL'l1.:-J. Obr..,s. Ul'banr;mo e 2()(,2 • A.1�ç-03mento ;;;;l)haçOO dos Açôcs da IAtwdade Auvdooc iAttWiade 
Pcrc..-crÍlnl • Atcnd aÔs -l lubcação Set.Tetana encur!J)S soe o IS 0065 • Mruucnçilo do l'lonc.1 , Obm .. llrbonMW) e 2066 • Ebboraçllo do .... "' C ód\P de Obras llabllaçllO Pcrcc111�I-Atenhncri.o a den'lru°da 006ó - Mat1.itenção da Sccre1 de Tlrt;.tn1 � Descnv í-.cORllnm 006ó - MurklCençào da Secret de Ttnsml e: ! l)cs(..,w &-onômL'O !0066 - Man•cnçào dn Sccret de Ttnsmo e I Oesenv Econôtmco f0066 • Mruucnção do Secret de T1rislro e Dcscnv Ecooôrmco 

2057 • Marucnção da Sccn.1 de TunMl\J e Ocscnv 1Ativdudc Pcrne:1Cull• Atend•ncs•o :i de.naroa l'CR.'eOlURI Gcouõma:."t) 1 2067 - D,vuiw,çõo h .. ruc.,,.d do M<r11<1>•> �'ld
--

ode
-+----,-----1 2068. FoolC;•o .. à$ AtM(lnJes Turis11cas 

2069 - C onstru1do o T,.rt'imo 
� _ _

1
1Ate1'1d1ncrco o dcmrut.1111 AtMdadc P�e1'lwl -jA1cn:Jmr:1•0 ã dcn'llnda Atrvdode �c111u:il -A1endrnenlo a demanda 

100,00i 24,JO 
100.ooi 

26.871 
16,1-- · 16,50 

0066 • MiullACOÇOO dn Sccn..-t tle Tunsa1-.:, e Dcr.e.w Econômico 2070 • E.xpobel Arivldade I Pcn:,:,.wl • 1 27,85 

0066 • Mwuençllo da Secrct de T,n;,1-., e Ocsenv EconônU:o 2071. MIT. Munc.,odc htcrcssc:Ttri;t.::o Atcnd111C.'t1:o il demarda AtMdade (Percc,•,111- 1 100.00' Atet'Khnen.o â dcn-..nda 

5000 
19000 1 000 ! 

1 030 99'J 
1.000 25.000 7000 

15000 4.000 
1
!
0066 · Mruuenç,Jo da Secm de Tll'ismo e Oc:scnv Econõinico Í0066 • Mruue,,çllo da Secrcl. de Tmsmo e !Ocsc,w Ecooôm,;o 

2on • Obsci"111ôOO de Tlnsmo 2073 - Mcn:odo Muuc.,.J 
Ativdode 
Ãt�� 

Pcrcertml· � 2�.56 1 000 Aterdinc,to à den);}Ma -·-· ·-·-"-"'! Pert:ent\111· 15,79 3000 Atendn\erlo à. dcm.-n!a 0066 • Mruuenção da Sec,ct. de Tmsmo e 
Dcsc:nv Ecoo1Õmi:o 0066 • Manutençâo da Secrct. de Tmsrm e 
Dcsc:nv E<:onõonico 

2014 -11-.;ubadora Mats Negôci.>-S1ar-�C,êncns. TecnolollJO e lnbm,açio 2075. \1 .. lndustml 
Atrvidade Atrvdade IPcrcie·riud • Ate:rdmcrto à demanda 4,17' 

"' 

3 000 
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!
º.' 13 O 1 • Adrrns".""ao do 23.691 • Prorra,ç.lo Comcrcol 0066 • MaRJCcrw;1lo da Sccrct dc llnSlno e 2077 - C1N1 do En-.,rs-cnd...-dor '

I

AtMdadc Percentual- 7 .14

1 

7 000 
1..-ismo e Ocscnv Econômico Dcscnv hco1101111eo Atcndmcn10 � denuncia 

� 
[õTT:i<J 1 - Adnmistrnçao do 23.691 · l'r1>111oçàu Comcrc•tl (l066. M1111t11ençtlo da Sccrcl de Turismo e 2078 - Sc,mm do E1r1)rccr,kdor !AtMdmlc Percentual·. 24.3'11. - 15.000 
jrunsmo e L)c:,cnv. l:conOm,co Dcscnv EconOnllCll _L Atcndincnlo â dc1mnda 

t O} 13 01 -Adrrns�do 23.691 • Pro1noçooComcrcol � M�ruletlçãoda S..-crct de lunsmo c 2079. Mais l'c= -- A!Mdatlc Pcn.'CflllDI- �.8-1 1 000 
l lrlSITIO e L)cscnv. EconOmo:o IÃ'Senv h:onO,,.._-o Atcndim:nlO t\ dcn11nda 

'

I

OllJ.O 1 • Administrnçaodo

. 
11 .314 • l·mn·,•u "" Tr:,l,,h, 0066 - Man.11c11,;oo da Sccrcl de Turismo e 

1
2080 - Gcmçno de Trabalho e Rcndn -· IA1M<.11Klc Pcrcc'Tltual - 1�s.oot 65.000 

T1.-ismo e l)cscnv. Econõm•:o Dcscnv. l:conOnttec, 
j Alcndincnto â dc111111da 

OI 13.01- Adrnn,;traÇllodo 23.691- Pro11vçt1oC01ncrc•1I 0066- Ma1a11cr,ç.lodaSccrc1 de runs,mc • 2081 • htl>._.mcr1'1çàodc Açõcslstmtt!gJCas· Núclt..-o iAlividadc Pcrccntool· --1 25.00I 7000 
Ttnilno e Ucscnv. Econõmo:o Ocscnv b:onOmo:o MiDC De l)cscnv • Barros cm Ação , Alendmct10 à dcrmnda 
0!13 01 • Adrrnstrnçaodo -23.691 • Pronn,iloCo mcn:ol � Mamlcnçãoda Sccrct de rtri;rnoc 2083 - MatUcrçllodo SEBRAI: Aiji.° °1MMt1adc Pcrcc..-wl- --1 25.00I 2 000 
T,r,smo e IJcscnv. Econ01111C() Ocscnv L�nOrt-.:o 

l 

A1cndincn10 à dc1mnda 

Õi. 07 .01 • Ad111inh1mÇi10 du SEL 27.8 12 • l)csporto Coonurritllroo 0067 -Rc-..,strullroçao e Rcilnms de Locais 1015. GrvlSMJ Murucopal l'mncosco de Sou211 Projclo Pcrccnwul • 1 25.00I 10.000 

E.sportoos Atcndincrwo t\ dcomnda 

01070 1 • AdnW1is1r.>çãodu Sl:L 27.8 12 • l)cspor10CotrU111Ano 
1
0CJ67 • Rc'CSINlm,çâoc Rci>1l1111Sdc Locais 1016- Qwdra Exlcma jPmJCIO Pcrccnlwl- 1 25.00J 5 000 

Espol1M>S i AtcndincnlO à dcrmrda 
01.07.0 1 • AdnwiistraçãodnSl:L 127812- l)csportoCorruntáro 10067 - R�-cs1ru11111ÇãocRclbm•1sdcLocms 1017-l'osmdcSkulc iProjclO PC<Ccntml- 1 25.00I 11.000 

EsportM>S I Atcndincrxo ô dc1n1nd11 
!Ol.0 7 01 • Admi,istraçllodoSEL 27 812· OcsportoCorruniulrio 0067-lk..:s1runxu,;JocRci>m111sdcLoc11is 1018- PtlrqucMunicipal ·

1

·Projc10 Pcrccnlual- 1 25.00I 5.000 

I EsportM>S . At<..'tldwncnlo li dcrronda 
•OI 07.0 1-Admn51raÇãodaSJ:::L 27.812-l)csportoCorranlilm 0067-RccsuunnçãocRei>ll11IISdclocais 1019- AClllk.,niiaoArl.J\...-c iProjclO Pcrccnlllll- 1 25.00j 10 000 
1 
· . . . . 

Esportl\'OS 
j 

Atcndim:1110 li dcn11nda 
[oim.01 • .Admnstrnçllo dn SEL 27.812 • &-sporto Conaonill\111 0067 • R�sl.nottrnçi!o e Rclonnns de Locais 1021 -Cm11>0 EsportM> M111,cip<1I !ProJcLo Percenlool - �OO.ÓOl--20.000 

L_ Esportivos I Atcndimcnlo à dcmmda 
, [Olo7õ1-AdrrnslraÇAodoSFI, 27.812·0..�rtoConulllâm 0067-Rccs1ruturaçãocRci>nm�dcLocuis 1022-QwdradoVislaVcrdc 'Pr<>JCIO l'Cl\:COO.lal- j 100.00I 5.000 

� L_ _ 
Esportl\'l)S i A1Cndinct10 à dcrmnda 
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ANt:XO IV· UNI l)ADES EXECliTORAS E A('Ôt:S VOLTADAS AO DESt:NVOLVIM t:NTO DO PROGRAMA c.;OVERNAM t:NTAI. 
2020 

OI 07.01 - Ad11111istrnçiio da SEL 127 812 · Desporto Comu,ilàr,o 10068 • An�liaçllo e Apcrfciçoan-ento da 
Ponicipaç.ào Ein Conl)Cti,;õcs e das Ativélades 

01.07.01 • Adminis1mçào da SEL 127.812 - lxspono Conuutáro 

01 07.01 -AdministraçilodaSEL J27.812· Dcspor10Conu1târio 

0068 • Anvlhçào e Apcrfo,çoan-e,�o da 
Panicipnção Em Compeliçõcs e das Atividades 
0068 - A,,..,lllçilo e Apcrfoiçoan-e,to da 
Parlicipação Em Con1)ClÍÇÕ<..'S e das Au,-itades 

OI 07.01 • Administrnçilo da SEL 127.812 -Desporto Conu1i1âro 10068 · An�l<lçtlo e Aperleiçoan-en10 da 
Participoçâo Em Con1)Clir;ões e das AtMdadcs 

01.07.01 -f\t.l;1i11t;;11c;n;ilo du SEL [27.8)2 - Desporto Comunitân., -0068 - Afl"\)lioçdo e Apcr-fc�an'\.!n(o da 
Ponicipaçilo Em Compctiçtks e dos Atividades 

01 .07.01 - Adminislração da SEL 127.812 - Dcspono Comunilúri) 10068 - A1t1>lilção e Aperfeiçoan-ento da 
Ponicipaçilo E,n Con1)CtlÇÕCS e das Allvdadcs 

01 . 07.01 -Adninislração da SFJ .. 127 812 - Desporto Coon.11ilúr,,:, 0068 - An�liaçilo e Aperléiçoan1'nlo ela 
Ponicipoção EmCompctições e das Atividades 

01.07. 01 • Adninistrnçilo daSEL 127.SIÍ- Desp0n0Co,n,niuirio 0068 - AnlJlllçllo e Aperleiçoan-ento da 
Panicipação Em Competições e dos Atividades 

[Oi-:õ7.ÕI • Administração da SEL 127.812 - Desporto Corru,ítário 0068 - Arrpliação e Aperleiçoa,rento da 
Ponicipoção Em Co1l1)Ctiçõcs e das Atividades 
Físicas Pe� População 

1

·�=01 - r:undo MU11icipalde

ÕJ.Cl9.0I - Finto Mw,icipal de 
,Saúde 
01.09.01 • Furdo Mtu1icipal de 
Sailde 

10.301 - A1cnção Básica 0069 - Atenção Básica 

10.302 - Assistência Hospil1lbr e 10071 - Média-� Aka Colt1)1exiladc 
An-buhtorial 
10.302 -Assislência Hospitalar e 10071 - Média e Aka Complcxiladc 
An-bub1ornl 
10.302 - Assistência 1-lospilamr e 10071 - Mêdil e A� Colt1)1exilade 
An-buh1oml 

01.09.oi":·r--urd_o _M_L _m_ic _ip_a_l d-.-
-
11f

-
10

-.302 - Assistê,-.:•• Hospita-.;;;-10011 - Média e Akn Cor'l)lcx�atle 
Soiide Ani>ula1onal 

2089 - Apcrfciçoan-enlo elas Alivicladcs Flsicas A1i,-itadc !Perccntwl • 1 25.00! 
Alendi1n,1to 1\ demmcla 

20.000 

2090 - Apoio à E<1wiies Esponiws IAtiviladc IPercentllfol - 25.
L. 

20.000 

25.00j 11.000 
Alcn:li1n!�O â denuncio 

2091 • Apoio ii Atletas e Assoceções iAllvidndc I Percc,twl -
Atcndin-.:1110 à deminda 

- _L __
2092 • Reali.mção da Copu Ncco de Fw,al Ativi:lade Percenttel - 25,00! 2.000 

Alc1dôn:nto à dc1m1da 1 1 
2003--Ronlo,ação d<>• .lojpS Regio110is -it-A-t-iv_

'( __ la_d_c
-+l1-,c-

rc
-·c-,•-

l
-.. -

1 
... ------r 2s.oo

-lii----2-o ___ ooo 

Atend in-.,n10 il dc1m1da 
2094 - Carnpeo1•110 de Futsnl lnlerba1rros 

2095 - Molcrial Esporli.,.o 

2096 -Manuleoção dos V�ículos da Secretaria 

2097 · Renovaçilo de Alvarás dos Ginásios 

2029 - Manutenção dos Ser-oiços de S11úde 

Alívidadc l Pcrccntunl • 
Aterdun,nto à den-.inda 

25.00-
1 

---·�ooo-· 

Ati,-i:ladc I Percentunl • 
Aterdirrento à dc,mnda 

Alividudc I Percen1, .. 1 · 
Aterdnttnlo 1i dermnda 

25.ool 

-.; ()Oi -5, 1 
·---+----

Alividadc IPercenltml- -- --' 
Atcndin-ento à dcllllnda 

Atividade J Perccnt,el • 
A1cndim:n10 à demindn 

25,001 
i 

100,001 

15.000 

15.000 

1.000 

14.396.363 

2029 - Man,�ençdo dos Serviços de Saúde I Atividade ,·Perccnttlll -
Alcndornnto à dcminda 

_,. ___ _j__ ···-··-·· 
25,00l 22.608.642 

221:? · Adesão Ao Cresamu 

2217 - ln"larnaçilo do Pronlo Socorro Pediãinco 

-------··· 
22 1 Q - Equo1crapia 

Ativi:ladc I Percc,itlll -
Atcndirrenlo à den-.indi• 

Atividade I Perccmual -
Alcndin-ento à dcn'llnda 

Ati.,.i:lade ·1rcrre1°Ü,eÍ • 
Alc1d1n-ento à dcn-.inda 

2s.001 

_ __ _  _l 

897.500 

26,071 1.000 

-·-·-l--···-· .. ··-·-···
34.48

1 
1.000 



Município de Santa Isabel 
Paço Municipal Prefeito Joaquim Simão 

' 
Paraíso da Grande São Paulo 

Lei nº 2.916/2019- Pãgina 49 de 52 

� 

___ _......,, 

() 

LEI DE DIRETRIZriS ORÇAMENTÁRIAS 
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ANEXO IV- UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO 00 PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
2020 

I°' 09 01 - Fundo Mrnicipal de 

1 1 '01.09.01 • Fundo Munic�I de 10.305 • Vii;il.'lncia Epdcmioló�u0072 • Vigilância Saniârin -j·2029 - Munu1c1içllo dos Serviços de Solide iAiividadc 
Saúde 

,O 1 09.01 - FtUldo Municipal de 
,Saikle 

10.122 · Ad111inistmç:lo Gemi 0073 - Gcst.lo Em SaiKIC 2029 - Mnmttcrw;ão dos Serviços de Sairdc A1ividadc 

r,ll 12.01 - Adm01is1mçao Meio 20 12Wd111inis1mc!lo Gemi 10015. Manu1cr,çao da Sccrc1. de Meio Amb. e 
l�mb. e Dcscnv. Agropccuano Dcscnv Agro p .  

2 1  1 O - Agenda Ambic,_al da Ad111i1istmção Pública - A3P (Atividade 

O 1 12.01 - Actrnini<1roç�o Mcv 20.122 - Admilistmçoo Geral 0075 - Mnnutcncão da Sccrcl. de Meio Amb. e 21 1 1 -Sclo Verde pa,;;-·,t, lniciatÍVJS de Prc.se--;;.çiio 
ÍAmb. e Dcscnv. Agropccu:lrio .. --··--·------ Dcscnv. Agrop. 

-·--·----· 
Ambicntal

_
para Iniciativa Privada

····--··-······--··· 

A1ividade 

Alendimcmo à dermnda 
Pcrccnlml-
Aténd.iiremo à demanda 
Percc,i,nl -
A1cndimcn10 à demanda 
Percentual -
A1enduren10 à demanda 
Pcrcc,_ual -
A1cndimcn10 à dcmmxfa 
Percentual -
A tl'nl'lân-w-n10 à dcniandu 

lo 1.12.01 - Administração Meio 20. 122 - Administmç:lO Geral 0075 - M nmlcnção du Sccrct. de Meio Amb. e 2112 - Co�lon..'S de Rcsldoos Recicláveis cm Setores Atividade 
Amb. e Dcscnv. Agropecuário 0..--sc,w. Agrop. Mmicipois , .. �·-··-"" 

,O 1.12.01 . Administração Meio 20.122. Adnúnistmção Gemi 0075. Progran-.. Sck> Verde - Dcscnvolvimcn10 e 21 13 - Diasnóslico da Bacín do Amrnquum Alividadc Pcrccn,ml ----
An�,. e Dcscnv . Agro1,ccuário Sus1cn1abiidadc 
O J .12. O 1 • Administração Meio 120. 122 • Administrnç!\o Geral j0076 • Reciclagem - Aqui cu moro aqui cu cuido 121 17 · Ponto de Entrcg.is Volw1�1rias 
Amb. e Dcscnv. Agro1,ccuârio 

Atividade 

O 1. 12. O 1 - Ad1ni11is1ração Meio j20. 122 - Adminisrraç!\o Gemi 
Amb. e Desenv. Agropcctt\rio 

0076 - Reciclagc111 - Aqui cu n"llro aqui cu cuido 2119. Co,�nio com A Coopcm1iva de Catadon..'S !Atividade 

01.12.01 - Adminis1raçilo Meio 20.122 · Ad111i1istrJçl'lo Gemi 0076 - Reciclagem. Aqui cu moro aqui cu cuido 2120 -Con�stagcm nas Unidades Escolares I A1ividode 

- ------ ---

A1cndimen10 â dc1mnda 
Perccncunl -
Atendô,x,nto à demanda 

(
erccmrol -

. 
Alendimcmo â de,mnda 
Percentual • • 1 
Atcndnncnto â dcmnnda 

25.001 

25,00 

2s:õõ! 

25.00j 
1 ----·� 25.00, 

100,00 

25.00 

25,001 

100,00 
Amb. e Descnv. Agropecuário 

Õ 1.12.01 • Adminis,raç:Âo ·M--e-io--i-2-0-. 1-2 -2--- A-d·��inistraçllo Gcffil 
Amb. e Dcscnv. Agropecuário 

0011: Rcs�1uraçd� Ecológica 2121. Enriquccincn10 Florestal !Atividade !Percentual- 1 25.00' 
A1cndirren10 ô dc1mnda 

1
;01.12.01 - Administração Meio j20.12'.? - Administr.içllo Gemi 

lAmb. e Ocscnv. Agropccuôrio 
01.12.01 - Administração Meio 120.122 - Adnúnistraçoo Geral 
Amb. e Dcscnv. Agropecuário 

,Ol.12.01 - Administração Meio 120.122 • Adntinistraç!lo Geral 
IAmb. e Dcscnv. Agropccuúrio 

0078 - Cidadania Ambicn1al 

0078 - Cid:idnnil Ambiental 

0078 - Cidt1danil Ambiental 

2123 - lmplaniar a Agenda A3P 

2124 - Mcll"llriil de Instalações da Biblio1ecn de Meio 
Almic,te 
2126 - Eventos do Ca�nd:irio Ambienial Oficial 

!Atividade I Percentual - 1 
Atendirrcnto â dc1T111lda 

A1ividadc Pcrcc,llual - 1 
Atenditrenio à de1mnda 

Alivi,fadc Pcrcc1llual 
Alcndirrcmo a dc1mnda 

25.00 

25.ool

25,00 

1.510.008 

2.544.554 

�o 

1 .000 

J.000 

30.000 

20.000 

5.000 

S.000 

1.000 

1.000 

1.000 
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O 1.12.01 · Administração Meio 
Amb. e Dese1w. Agropecuário 
O 1.12.01 · Administração Meio 
Amb. e Descnl'. Agropecuário 
O 1.12.03 • Fundo Municipal de 
Dcsenmlvimento Rural 
01.12.01 · Administração Meio 
Amb. e Oesenv. Agropecuário 
VETADO 

01.08.00 - Secretaria Municipal 
de Serviços Municipais 

O 1.08.00 • Secretaria Municipal 
de Serviços Municipais 

O 1.05.07 · Educação Especial 

VETADO 

> 01.08.00 · Secretaria Municipal 
de Serviços Municipais 

01.05.05 · Setor de Nutrição 

99.99.99 • Reserva de 

I"·� ·M-· 'f"'m:�; ' .
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ANEXO IV - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMEXíO DO PROGRAMA GOVER.�AMENTAL 
2020 

20.122 · Administração Geral 

20.122 · Administração Geral 

-
20.122 • Administração Geral 

- ·------
20.122 · Administração Geral

VETADO 

15 451 - Infra-Estrutura Urbana 

15 451 • Infra-Estrutura Urbana 

12.36 7 - Educação Especial 

!VETADO

IS 451 - Infra-Estrutura Urbana 

- - -
12.306 · Alimcnta�'ào e Nutrição 

i<J<J.99<1 · Reserva de Contingência 
Gemi 

-

0079 · Agropecuária Sustentál'el 2127 - Fossa Séptica Em Comunidade Rural da Pedra 

0079 · Agropecuária Sustentável 

0079 • Agropecuária Sustentál'CI 

-- -- -
0079 · Agropecuária Sustentável 

VETADO 

-

0030 - Pavim. Construção de pontes muros, pass. e 
11iclas 

0030 • Pavim. Construção de pontes muros. pass. e 
vielas 

0023 · Gestão dos Serviços Educacionais 

!VETADO

0030 - Pal'im. Construção de pontes muros. p;L%. e 
vielas 

Branca 
2131 · Bem Estar Animal 

2130 - Manutenção da Patrulha Rural 

2610 · Entulho Bom 

VETADO 

1001 · Asfalto 

1001 · Asfalto 

2300 · Gestão dos Serviços Educacionais 

!VETADO

1001 • Calçada 

-1---

0023 • Gestão dos Serl'iços Educacionais 2300 - Manlllcnção dos Serviços Educacionais 

9999 · Rescrl'a de Contingência 19999 - R�'SCMI de Contingência 

L(��ML 

-

Atividude 

Atividade 

Atil'idnde 

Atil'idadc 

VETADO 

Projeto 

Projeto 

Atividade 

Percentual - 1 100,00I 
Atendimento à demanda I 

l'en;cntual • 1 100.001 
Atendimento à demanda 
Perccntml · 1 2s.ool 
Atendimento à demanda 
Pel\-entual • 1 100.oor 
Atendimemo à demanda 

3.000 

40.000 

35.000 

5.000 

VETADO 

Percentual • 

VF.TA
J 

VHAOO 

100,0-0 240.000 
Atendimento à demanda 

Percentual - 100.0-01 240.000 
Atendimento à demanda 

1 
Percentual · 100,001 200.000 
Atendimento à demanda 

!VETADO !VETADO lvETAoJ VETADO 

Projeto Perocntual · 1 100.001 300.000 
Atendimento à demanda 

Atil'idade Pcn;cntt�,I f 100.ool 150.000 
Atc11dime1110 à demanda 

e
cscrYa de l l lnidadc • Atendimento I 1.oor I .S00.000

. . C!lntig. ii1 <km.inda
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ANEXO V- ESTRtITTIRA DE ÓRGÃOS. UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E EXEClITORAS 

CÓDIGO 
01.00.00 
01.01.00 
OI.OI.OI 
01.01.02 
01.01.03 
01.01.04 
OI.OI.OS 
01.02.00 
01.02.01 
01.03.00 
01.03.01 
01.03.02 
01.04.00 
01.04.01 
01.05.00 
OI.OS.OI 
01.05.02 
01.05.03 
01.05.04 
01.05.05 
01.05.06 
01.05.07 
01.05.08 
01.06.00 
01.06.01 
01.06.02 
01.06.03 
01.06.04 
01.06.05 
01.07.00 
O 1.07.01 
01.07.02 
01.08.00 
01.08.01 
01.08.02 
01.09.00 
01.09.0J 
01.10.00 
01.10.01 
01.11.00 
OI.li.OI 

01.11.02 
01.11.03 
01.12.00 
01.12.01 
01.12.02 
01.12.oJ 
01.13.00 
01.13.01 
01.14.00 
01.14.01 
01.14.02 
01.14.03 
02.00.00 
02.01.00 
02.01.01 
99.00.00 
99.99.00 
99.99.99 

2020 
! DE.�OMINAÇÃO 
PODER EXECllTl\"O 
SECRETARIA GERAL OE GABINETE 
GABINETE E DEPENDtNCIAS 
GABINETE DO VICE-PREFEITO 
DIRETORIA OE INFORMÁTICA 
DlRETORIA DE OUVIDORIA 
DIRETORIA DE C0:\1V '!CAÇÃO E MARl<ETING 
SECRETARIA Ml:NICIPAL DE GOVERNO E ADMIISISTRAÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO DA SEGOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
ADMINISTRAÇÃO DA SF' 
DEPARTA\1E:\'TO DE FISCALIL\ÇÃO 
ECRETARIA DE PLANEJAME1'TO. OBRAS. l'RBA1'ilS:\10 E HABITAÇÃO 

DIRETORIA DE OBRAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO DA E 
ENS�O FUNDAME:-.'TAL 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO PROFl�IONAL 
SETOR DE Nl'TRIÇÁO 
FU:\'OEB 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 
TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA Ml!NICIPAL DE ASSISTÊ 'CIA E PROMOÇ,\0 SOCIAL 
Fl::\DO )tl '1CIPAL DE ASSlSTÊ:',ClA SOCIAL 
COXSELHOS Ml'l'ilCIP;\IS DA ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
fU DO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
FUNDO 1\1 llNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
F UNDO \1l1NICIPAL DO IDOSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE E PORTES E LAZER 
ADMINISTRAÇÃO DA SEL 
FUNDO �ll'NlCIPAL DE APOIO AO ESPORTE E LAZER 
SECRETARIA I\Jl"NICIPAL DE SER\1ÇOS :\11.:NICIPAIS
l\1A�'l'TEKÇÃO DO ER\1ÇOS :\tl NICIPAIS
DIRETORIA DE AGlA E ESGOTO 
SECRETARIA MU ICIPAL DE SAtlDE 
F'U DO )H':'IIICIPAL DE SAL'DE 
ECRETARIA )H::,.CICIPAL DE ASSl":-.'TOSJl'RIDICOS 

ASSESSORIA OE ASSt'NTOSJl !RIDICOS 
SECRETARIA Mll ICIPAL DE CULTURA 
DIRETORIA DE Cl'LTllRA 
fACl'Sl 
Ft:1'ô00 Mt:NIClPAL DE \"ALORIZAÇÃO DA COMUNlDAOE NEGRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E OESENVOLVlMENTO AGROPECUÁRIO 
ADMINl�1RAÇÃO DA SEC MEIO AMBIENTE E OESENVOLVlMENTO AGROPECUÁRJO 
n;;,,'1)() \1l 1'ilClPAL OE MEIO AMBIENTE 
FU11iDO MllNICIPAL DE DESEN\'OLVIME:\TO Rl'RAL 
SECRETARIA OE Tl'RISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
AOM. DA SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVlMENTO ECONÔMICO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 
OlRETORIA OE SEGl RA:,.CÇA PÚBLICA 
DIRETORIA OE TRÂNSITO 
JARI 
PODER LEGISLATIVO 
PODER LEGISLATIVO 
SECRETARIA E CORPO LEGISLATIVO 
RESERVA OE CONTINGtNCIA 
RESERVA DE C0:,.CTl7'GtNClA 
RESERVA DE CONTl'iCtl'õCIA 

j (' '-' 
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ANEXO Vl- REL\Ç,\O DAS ENTIDADES Atrr0R17.ADAS A RECEBER RECllRSOS PÚBLICOS-SUBVENÇÕES SOCIAIS 

2020 

CNPJ 

56.898.356/0001-49 

56.901.3 82,1)()() 1-89 

5 l .255.248/0001-34 

62.153.176/0001-30 

04.258.040/0001-99 

00.775.913/0001-80 

ENTIDADES 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTA ISABEL 

LAR DO VELI-IINHO PROFESSORA LAURA FRÚGOLI 

LAR SÃO VICENTE DE PAULO 

CIDADE 00 REDENTOR SOCIEDADE BENEFICIENTE 

ASSOCIAÇÃO MARANATI IA DE MOGI DAS CRUZES - CASA DE MARIA 

ASSOCIAÇÃO DOS ES11JDANTES UNIVERSITÁRIOS E TÉCNICOS DE SANTA ISABEL 




